
f,#i:u',ffI'W'

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PODER EXECUTIVO

DEpARTAMENTo MUNrcrpAL oe rnÂNsrro

PROCESSO ADMINISTRATIVO

INEXIGIBILIDADE DE LrcrreçÃo N" z0z4.t2.os.4

OBJETO: C()ntrataÇào de empresa para a prcstâçào dc scrvicos dc rnanurcncào,
calibraçào e verificaçào do l:tilômctro mârcâ Intoximctcrs, model<-, r\S-lV, n" dc
série: 094560, visando atcnder a dcmanda do Dcpartarncnto Municipal dc 'I'rânsito

DENIU'I'RJ\N de Juazeiro do Nortc/Cl-.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: i\rt.74, inciso I cla Lci Ifcdcral n" 14.133/2021

GONTRATADO(§:
E X PORT,{(-AO l.',t'D,\.

lull(lo DO BI{ASIL IMI']OIt'I'r\Çr\O I

VALOR GLOBAL 2.783,50 (dois mil sctcccnt()s c oitcnta «: três reais c cinrlucntl
centavos).
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AUTUAÇAO

PROCESSO A DMINISTRA'I'IVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 2024.12.05.4

OBJETO: Contra tação de empresa para a prestação de serviços de rnanutenção, calibração

e veriÍicação do Etilôrnetro rnarca lntoximeters. modclo AS-IV. n" de séric: 094560.

visando atender a dernanda do Departatnento Municipal dc Trânsi«t - DEMTJ'I'RAN de

Juazeiro do Norte/CE.

[Ioje, nesta Cidade, no Setor dc [-icitações, autuo o Processo Àdministrativo que adiantc sc

vê, do que para constar, fora lavrado estc 'l'cnno.

Juazeiro do Noúe/CE. 05 de dczembro de 2024

Wandson de Freitas Pcreira
Agentc de Contratação
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MLrNrciPro DEJU^zDIRo Do NoRTE
PoDER ExEcUTIYo IvIUN ICI P.\L

cotllSSÀO OÊ

toha N'

POKr',ÂRrA N" 0303, DE 31D[, MARÇO DLi.2023

l)ispoc sobre r nourc;rçir> rlo .\tlcnrr, rlc
(iontnurçr)cs cla (icntlul cic (i,rn.rpras tlr, \.lLrnicíyrio.

inrcur'ír1rtc cia Sccr-clrrrir clc,\rlrlirrisrlrrclio clo

ÀIun icípio dc_Juuzciro (lo NoÍtc.

O PREFEII'O DO MIINICIPIO DE JUAZIIIRO DO NORTE. n,,

uso clc sLr;rs rrrrilrr-r.içocs cr;nfct:iclas pclo .\rt. 72. trcisr:is \/ll c l-\. ch l,ci ()r'11ini<:rr \Irrrricrltrl, <lt: 05

rlc alrtil rlc [ 99();

CONSIDER NI)O as clispos.icrics cll .l.ei (-ot.nplctncrr rrtr n" l36,.lc ll
clc rrarço tlr:2023, (prc institr.ri a (lcnttll dc (.otnpt;ts dt, \lr-rrrtcípio clcJtutzcilo (lí) N()rt(, rtltcrrtncl,.,

a rcrlaçào rlos prrrágrllr.,s 1" c 2" clo.,\r'r. 6"11, tlir l,t:i (.ir.rnr1.llcrrrt:rttru; rÍ' 112. clc (15 rlc irrlho Lli'2(llt.
cnr arcnçrio lj l,ci Licclctll n" 14. li3,dc l"tlcul-rlil tlc2()2 l;

RESOLVE

,\.rt. l" - NONIEÀR W.\N t)S()N I)l . lrl{l',1'1..\S Plllt lillt.\. l)orrr(l( )r' (l( )

I{(l rr'2í){)l03.lt)((0r? \cP/(ll,l, inscrito r.ro (lPI no 993. fitill.(ir'I3-6U. l)âÍrr,r calgo,.lc I)ro\'nrcnr(,
er)r cromissào t1c r\gcutc (lc (lo r;rtliltrÇõc -s da Ccntrll clc (j,rn.rplas clo Ilr"rrricí1.lrr-,. rntcllt.arrtc rl;r

cstluttrl:â orqanizaciorlrl da Scclct:rtia ,\lrrrrrcip:tl clc -\clmir su.rrc'ito (SJr;\l)), tlc \ivcl ( )ctrpircrorrtl

D.,\S-2.

'\rt. 2' - Iisre P()r(irrilr cnnír t m li{or rm rlata r1c '1" ,1. 'rlrtil .lc l()l-i

l)alácitr Nltmicip,r
(-crni, ros 3l clc rnar'ço tlc 2()23.

trrl' osú (lcL:tlclo rlrt ().rrz, cnr -lr.rilzcir() rl,r \ottt:. llstack.r clrr

: ,)....

Gr-Ê»soN Lrue Bs,zr,Rnir
l,Rrirrirro I\rr.rNrcr,^ r.

l)il,(inloí1 (ler.ril.rlrr,.lLrL:. l)L.r.,rtrireulrrrrtiriJ,,.. r. i,, r:r.,,.i,rr'r
( jljlr6101ü(-lia, Tf:r:,irr,<1,,\r,r c:'ili, ,,r,r ifsl l5r,i, lio-'
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De artamento Munici aI C TrâNSitO . DEMUTRAN

SOLICITAÇAO

Ao Senhot
rüíandson de Freitas Pereira
Àgente de Contratação

ÀSSUNTO- ABI]RTURÂ DIi PROCIiDIMI'NTO
INI1XIGIBILIDÂDE DE LICI,TAçÃO.

Sensor de I'luxo clc ar -\S I\/
Se de manut ustc (caLbriciô) - Irul{',nxlÍ,).\5 l\
Scn'iço de manutençào de im rcssora rnatricial l)l) l{)l?

05 I)ateria pack irnprcssola u.ratricial DP 1012

ÀDMINIS'I'RÀTIVO

OBIE]fO

(irntrataçào de emptesa para a ptestacào de scn'icos dc manutençào, calil>racào e r,ctificaÇà<r

do Etilômeuo marca Intr>xirnetets, modekr ,\S-l\/, n" dc sóric: 09.1560, r.isanrlo atencler a

demanda do Depattamcn«r N{urucipal de Trânsito I)}iNltll R,\N clc Juazciro clo Nortc/(,I'),
c<>nfbrme especiÍicaçr)cs âpresentâdas a seguit:

Item Es ecifica âo Unidadc Qrrantidadc
Sen de terihca Ào mctroló ca INI\ÍETR() Scn t)1

!nd
Scn'.
S"n.
Iint]

r)1

11- 
-

írl
Í)l

JUS'uEredLryÂ__Dn_Lr,E_eE_s§IDÂrfEp4coN'rtBdltaÇA{)

,\ manutcncào rcgular dc um etilômetro (ou "bafirmctro") é lunclarncntal por r'árirs r:rz-cs,

garanundo a ptccisào, confiabiüdade e r-alidadc lcgal dos tcstcs dc clctcccào clc iilcool no
otganismo. Aqui estão algumas justificatir-as p2lra â manutcnçào dc ctilômctros:

Prccisão c ConÍiabilidade dos Resultados: Iitilôrnctros sÀr> jnstrumcntos dc mccliçio
sensír.eis que ptccisam dc calibtaçào e ajustcs lrcqucntcs pzrra firrrrcccr lcituras ptccisas.
Uma manutcnç21> inadcquada podc rcsultar ctn lcituras ir.rcotretas, cluc poden.r

c()mprometcf a ptccisào dos rcsultados.

2. Validadc Lcgal dos Testes: Para quc os rcsultlclos dc um ctilirrnctro sejam aceilos crn
proccssos lcgais, clc der'c estâr em perlcito cstado de lunciortatncnl r > c calilrrado dcntr<r

dos padtôcs cxigidos por cirgàos rcguladorcs. -\ faha dc manutcnçà() podc invalidar os

rcsultados, cnfrirclucccndo o r.akrr jurídicr> clo tcstc.

3. Segurança e Responsabilidade: lim casos dc Íiscalizaçàr: clc ttânsito, o uso dc
eulômetros bcm ca[btados é esscncial para É]arnntir a scllutanÇa dc motoristas c

peclestres. Lcituras imprccisas poclem pcrmitiÍ cluc pcssoâs rlcrxrlizadzrs continucm â

dirigir, aumcntanclo o risco de rcidentcs.

01

02
03

0.1
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4. Durabilidade do Equipamento: Nlânutencõcs ptcvcntir'âs âr.rmcntâm a lida útil do
ctilirmetro, evitando problernas como dcsgastc c.rccssivo dos scnsorcs c outÍ()s
comp()nentes scnsívcis ao uso contínuo.

5. Conformidade com Normas e Regulamentaçõcs: ( )rgàos c()m() () INttll'lltO no
IlrasiI cxrgem que etilirmetros scjam calibtados e n-rantidr>s pcriodicamcntc. F)sse

controle é necessário para a conformidade com as rcgulamcntacircs de fiscalizaçào e

scguranÇâ pública.

Essas justiFrcati\'âs mostrâm a importância dc um ptol3rarla clc manutcrrcào pcriódico c

confiár'el, que asseE]utâ que os etila)metros cstcjam scmprc âpt()s t rcalizztr rncdiçõcs prccisns c

confiár'eis, com validade jurídica c conformc as floÍmâs clc scgurança c rcsulamenlrçà()
vigcntcs.

FUNDÂMI]NTACAO LI]GAI-

Quantr> à matória de Direitcr
Licitaçào enquadtando-se no
14.133 /2021 , r'ejamos:

cntcndcmos tratar-sc <.lc urla
inciso I do artigo 7.1 c/c \\

hip<itcsc dc I nerigibi)idarJc <Jc

1" dr> mcsmo artigo da l-ci

Âtt.74, E inexigivcl a licitação quando inviável a compctição, crn
especial nos casos dc:

I rquisiçrio de rnateriris, clc cqrripanrcu«rs ou dc gôncros ou cor)trirt^çrr()
rlc scrliços clue só poss;rnT scr frrrrtccrclos por proclutot, errprcsâ {)Lr

rcptcscntâDte crlrnercial cxclusivosl

§ l" Para fins clo clispos«r no irrciso I clo captrt <lesre aL'ti1yr, l
-\clministr.rção devcrh dernonstrirr a inviabilidrde dc compcticlio
rlrcdiânte âtest,rdo de elclrrsr\'idirdc. corrtruto dc cxclrrsi\idade, dcclarlrcio
clo fallncalte ou outr() docurrcnlo tclir co caPaz clc cornprovrr tluc o
ol>jcto ó lornccido ou prcstedo por proclrrtot, emprcs^ ()Lr rcl)rcscr)Ííurrc
cornercial cxclusrvos. redrrdl ;r pr-c[crôncia por orarcl espcciltca.

D T R ENTÂRIA

,\s despcsas desta contrataçào cotrcrzio por contâ de rccursos orirrnckrs clr> 
-Icsouro NÍunicipal,

ptcr.istos na scguinte Dotaçào Orçamcntária:

Unid. O Proieto/Átividade Blernento de Des esa
2t) 01 (),1 122 {1003 2. t 27 00Í){) 3 3 .9r:).3 9.0i)

A-1\EXOS

(lonstam cm âflexo â este os scguintcs documcntos

/ I'lstudo 'l'écnico Preliminar
/ 'l'crmo de Referôncia

óreão
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/ N{inuta do Conrrâro
/ OtÇa-"r,t., de Prcços da I{IllCO
/ I)ocurncntos dc I'labilitaçÀo cla ltlli(lO

FI R AGI,NI]i DE ON'I'RÂTÂ çr\o

Diantc da jusrificativa âpresentâdâ, solicitamos sc dignc \.'oss:r Scnhoria cm proccclct com a

abcrtura do competcntc Ptocesso ;\dministratiro de Incxigibilidade de Licitaçào, objctivando a

execução dos scn iços suptamcncionados.

Jurzcito do Nolte/CI i, 20 de nrrvcmbro dc 2021

José Adail ton da Silva
Dirctot C etal/ ( )tdenaclor cle Despcsas

Dcpartamen«r NÍunicipal de Trânsito 1) l'lj\ILJI'R-\N

,{o
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EsruDo rÉcrutco pRELtMtNAR - ETp
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1.1- O prescnte documento caractcrila a primeira ctapa da fasc dc plancjamcnto, elaborado cm
atendimento às disposições contidas na lnstruÇão Normattva SI Gt,S Np IjS, dc 8 dc agosto dc
2.022. Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar futuro procedimento licitatório e aprcscnta
os devidos estudos para a contratação de solução quc atenderá à necessidade abaixo
especificada, o qual fora realizado pela equipe tócnica do {)cpartamento N,4unrcipal dc Irânsito
DEIVUI.RAN de Juazeiro do Norte/CE.

1.2 O objetivo principal e cstudar detalhadamentc a noccssidadc c idcntifrcar no mcrcado a

melhor solução para supri-la, em obscrvância às normas vtgcntes c aos princípios quc regem a

Administração P ú b lica.

1.3 O Departamento Municipal de I rânsito DEI\,4tJl RAN dc Juazeiro do Norte/Ct possui 'l (um)

aparelho etrlômetro AS lV com impressora matricial DP 1017 AS lV, quc ó utilizado na execução
do serviço de fiscalização dos niveis de alcoolemia dos condutorcs dc vcículos, atendendo, assim,

as atribuições deste Departamento. Iodavia, para que a aíerição do teor alcoólico por moio do

etilômetro scja precisa e incontcstávcl, ó ncccssário quo cstc cquipamento se.ja submotido à

manutenção, calibração e verlficação, conforme portaria lNlvllrlRO ne. 369 08 de setcmbro de

2.021 e o art. 6s da resolução o CON IIiAN ns )06/06 detcrminam que o mcdidor de alcoolcmia
etilômctro dcve passar por aferição anual.

1.4 - O presente estudo visa analisar possibilidade c ncccssidade da prcstação dc sorvrços de

manutenção, calibração e verificação do t:tilômetro marca lntoximetcrs, modclo AS lV, no de

série: 094560, visando atendcr a demanda do [)cpartamonto Municipal dc I rânsito t)lrlVl[J I IIAN

de I u azeiro do Norte/CI:.

2 - ALINHAMENTO ENTRE COMPR CONJRATAÇÃQ E PLANIJ^IÚENIO

2.1 - O municÍpio dc Juazeiro do Norte ainda não possui l)lano Contrataçõcs Anual

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 A manutenção regular de um etilômetro (ou "bafômetro") c Íundamcntal por várias razões,

garantrndo a precisão, confiabllidadc c validadc legal dos tcstcs de detecção dc álcool no

organismo. Aqui estão algumas lustificativas para a manutcnção de etilômetros:

Precisão e Confiabilidade dos Resultados: t:tilômetros são instrumentos dc modição sensívcrs que

prccisam de calibração e alustcs frcquentcs para íorncccr lcituras prccisas. [Jma manulenção
inadequada podc resultar cm lcituras incorrctas, quc podcm compromctcr a prccisão dos

resu lta dos.

Validade Legal dos Testes: Para que os rcsultados de um ctilômctro scjam accitos cm pÍocessos

legais, ele dcve estar em pcrfeito estado de funcionamcnto c calrbrado dcntr dos pad rões

nui! Â1ton,o Hotn D,n,i,0l. !Jnlr Í...;.t (llrll.lillil1 j.irr.,'o,l){Írtr'(Í
(ll{ii.J1;1.11!i,' I'r;l 5il,'t drã'l,iÍ,,,.!.,f ,,.r,iiit,i

*.n ludr( 'o rí 'l'l' i i
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exigidos por órgãos reguladores. A falta
enfraquecendo o valor jurídico do tcstc.

de manutenção pode invalidar os rcsultados,

Segurança e Responsa bilidade: Lm casos dc frscalrzação dc tránsito, o uso de etilômctros bom
calibrados ó cssencial para garantir a scgurança de motorist.as c podcstrcs. lcituras impre,cisas
podem permrtir que pessoas alcoolizadas continucm a dirigir, aumentando o risco dr: acidontcs.

Durabilidade do Equipamento: Manutcnçõcs preventivas aumcntam a vida útil do otilômetro,
cvitando problemas como desgaste cxccssivo dos sensores c outros componentcs scnsívcis ao
uso contín uo,

Conformidade com Normas e Regu la mentaçôes: Órgãos como o lNl\zlt: I IIO no {lrasil oxigcm quc
etilômetros scjam calibrados e mantidos pcriodicamcnte. l.ssc controlc ó neccssário para a

conformidado com as rogulamentaçõcs de frscalização e scgurança pública.

3.7 [ssas justificativas mostram a importância de um programa de manutenção periridrco e

confiável, que asscgura que os etilômctros cstejam scmprc aptos a realizar mcdições procrsas c

confiáveis, com validade jurídica e conforme as noTmas de segurança e regulamcntação vigent.es.

4 - ÁREA REQUISITANTE

4.1 Dcpartamcnto Nzlunicipal de I rânsito l)trlvlt.l IRAN de.luazciro do Norte/CI

s - DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

5,1 , A cmpresa contratada deverá estar credenciada ao lNl\rlt.lliO c fornccer cortiírcado que

comprove estar apta para realizar as atividades contratadas.

5). A CON IRAlADA deverá conduzir as suas açõcs cm conformidadc com os roquisitos lcgais c

regulamcntos aplicáveis.

5.3 A contratação para execução dos serviços oblcto do prcsento documcnto, tcrá vi51ôncia a

partir da data da assinatura do termo contratual.

5.4 . O prazo para prcstação do serviço e cnvio do cquipamento ó dc 30 (trinta) dias, contados

do(a) envio da solicitaÇão de fornecimento.

5.5 As exigôncias de habilitação são as usuais para a gcnoralidadr: do objeto

5.6 Não será admitida a subcontratação do obleto contratual

5.7 Não haverá exigência da garantia da contratação, por sc tratar dc simplos prcstação dc

scrviÇos, não havendo risco ou complexidade quc justifiquc a cxigôncia de garantia.

5.8 O scrvidor indicado pelo Dcpartamento Ívlunicipal rle I rânsrto DI MUI R/\N fará o rcgistro dc

todas as ocorrôncias relacionadas com a execução do scrvrço, indicando todas as crrcunstânctas c
\

n,rr Á41a.'o Fri, D l,i 0,' \ii!rl.'rr't ílp ' rl:10 lli, j"'r. '. i)""' ,, 4
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informações, dctcrminando o quc Íor ncccssário à rcgularização das íalhas ou cleíeitos obscrva<jos
e encaminhando os apontamentos à autoridade competcntc para as providôncras cabívcis.

6 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 - Conforme declaração de exclusividade a cmprcsa RIBCO DO BRAS tMpORIAÇÃO &
EXPORI.AÇÃO tlDA, inscrita no CNPJ sob o ns 05.591.590/0001 98, ó a cmprcsa exclusiva no pars
para a comercia lrzação, fornccimento de partcs c peças originais e prcstação dc scrvrços dc
manutenção e calibragem do etilômetro marca lntoximcters, modclo ASIV.

6.2 Considerando a incxistência da possibilidadc da locação destc cquipamcnto, por sc tratar do
um cquipamcnto de valor agregado e pela ausôncia dc fornccedorcs para a locação, os estudos
comprovam quc se mostra viável a manutenção do equipamento.

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 - O fornecedor será contrâtado por meio do proccsso dc contratação dirota, nos tcrmos do art
72 da Lei nc 14.1.33, dc 2.0),7, scndo o caso dc lncxigibilidade de I icitação com íundamcnto no art
'l4,inoso lda tci nP 1.4.133, de 2021..

8 - RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO ESTTMA'ilVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 A escolha do fornecedor, justifica-se em razão da Carta dc Ixclusividadc c Conlrato do

Drstribuição com [xclusividade, conforme documcntos ancxos ao processos.

8.2 - t)esta forma o servrço será prestado oxclusivamcntc pcla ÍiltlCO t)O IIR/\Slt IIVPOR IAÇÃO t

t XPoRlAÇÃO I T l)4, rnscrita no CNI)l sob o ns 05.591.590/0001. 98.

8.3 A estrmativa de valor da contratação vcm muito em cont.a com a manutenção, calibração c

verrficação do etilômctro, ocorrc quc não ó possível tabclar um preço ou ató mcsmo comparar o
preço com o utras unidades.

8.4 Vale dcstacar que os preços praticados pcla cmpresa ltl{lco para a calibragem e vorifrcação

scguem um padrão, porem, quando lcvamos cm conta a manutcnção cxigida isso não scguc um
paramento, pois dependcndo das pcças ou componentcs a scrcm substituídos os valores serão

alterados. lsso faz com quc o mesmo modelo dc ctilômctro tcnha variação de preço por sua

manutenção.

8.5 - Conforme pesquisas no PNCI), foram cncontrados dois proccssos com valorcs globais

semelhantes (ld contrato PNCP: U29394060001.0 / ) OOO198/?04 c 831'0?343000194 )
OOO29O/70? 3, mas não foi possível localizar proccssos com itons similarcs ao proccsso cm tela, isto

porque, cstes variam de acordo com a demanda do órgão contratante como o modclo/marca,
serviços e pcças utilizadas. ístes parâmetros serviram apcnas para a comparar o valor global

orçado, já quc a empresa RIUCO detóm a oxclusividadc no Urasil para a rcalização dos rcfcridos

5e rvrÇos

Ru,t Ânlonrp l{olr 0,nrr 0l 1ínlrÍ...r.r'(tr.lrillir'lli jii,r,,'ndorií:lr'll
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8.6 O valor da contratação é de RS 2.783,50 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquentâ
centavos), coníorme discriminado na tabela abaixo:

t:s ecificação Llnid Quant. Valor Unitário
Serviço de verificação mctrolóBica lNlVl.IRO !.9fy,

Und

Scrv

Sc rv

Und

01

01

01

01

ggq1r
652 ,43

Valor Iotal
qgo,r l
652,,43

Scrviço de manutenÇão, ajuste (caiibração)

Etilômctro AS lV

ServlÇo dc manutenÇão de imprcssora matricia
DP 1012

Sensor de fluxo de ar As lV

Bateria pack mpressora matrlclal DP 1012

1.015,00 1.015,00

1t5,AO17 5,OO

05 01 140190

I otal
ua,9g

2.783,50

9 - JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLTJÇÃO

9.1 - Considerando a neccssidadc institucional c por sc tratar dc prcstação dc serviço única, não sc
aplica o parccl,:mento do serviço.

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISIRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO

DO CONTRATO

10.1 Í)ara a prcsente contratação, NÃO ó noccssária a adoção dc providôncias pcla

administração prevramente à celebração do contrato, nem mcsmo a capacitação dc scrvidores.
Iambém não há necessidadc de treinamento para a cquipe de fiscalização e gestão contratual
uma vcz quc sc trata de simples prcstação de serviços que não dr:mandam esforços diferenciados
por parte da frsca lização.

11 - CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDÊN]'ÊS

11.1 Não há contratações correlatas ou interdepcn dentcs no prcsente processo por se tratar dc
obletos cujo emprego operacional não demanda cstrutura ou contratos específicos para sua

aplicação.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

1.2.1 - t\,4anter o equipamento em pcrfcito estado de íuncionamonto c assim garantir a produção

da prova matcrial lcgítima do cometimento de crimc de trânsrt.o.

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AÍVIBIENTAIS

13.1- Não há impacto ambiental prcvisto na presentc contrat.ação

14 - POSICIONAÍVIENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUA ÇÃO DA CON]RNAÇÃO PARA O
ATENDIMENTQ p_4 l!EÇE_S§DAD| A QUE sE qE§I[\tA

14.1 - O listudo PrelrminaT trouxe iníormações importanles accrca da noccssidadc cia prcstação

de serviços dc manutenção, calibração e verificação do [:tilômctro marca lnl.oximcte , modelo

í{r+ À.!ôri, $!r1Á Diíll, úl ' linlé Íaí{rr - (tlr íil üil dli l.Jrr.i', ilr llrrtr - il
1êSl Jti l llill llll SSlii: di."rrtr;r.i.;ürroir.ir,iti! ll
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AS-IV, ns de séric: 094560, visando atender a demanda do Dcpartamonto l\rlunicipal dc Irânsito
DF:lvlUl RAN de Juazeiro do Norte/C[.

14.2 Concluímos quc cste t:TP evidcncia que a contrataÇão prctcndida ó vtÁvf,f f rufcnssÁtttR
para mantcr o oquipamento em perfcito cstado de íuncronamcnto, sc mostrando tócnica c
economlcamcntc viávcl.

14.3 - Por fim, cumprc informar que a presentc contrataÇão cstá om coníormidadc com as

condições de mercado existentcs e contóm as cspcciíicaçõcs ncccssárias para a contratação.
Alóm disso, foram consideradas as neccssidades reais da Admlnistração c scguidas as oriontaçõcs
da legislação vigcntc

Juazeiro do Nortc/Ct , 19 de novembro de )0).4

!, RESPONSÁVEL:

José Adailton da Silva

t)irctor Ccral/Ordcnador de l)osposas

Departamento Municipal dc Irânsito l)t IVU I RAN

Âúir â!r!Onio,{oli Drft,!,0l !Jn!,t Ifrr;r (1;! 1,J0i0l)1 lt,r1r".r dn 'lorl, 
(I

{8lil lSrl ill:) Jlrl't8ll, d.ârlrin .r!,r.'.r,ú.Ír r'."ri rrr

wrr/ lu,rrf rro,ír.!ôv br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

1.1- Contratação de empresa para a prestação de serviços dc manutenção, calibração e verificação
do Etilômetro marca lntoximeters, modclo AS-IV, ne de sórie: 094560, visando atender a demanda
do Departamcnto Municipal de [rânsito t)EMUTRAN de Juazeiro do Norte/Ct..

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Quanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipótcse dc lnexrgibilidade dc
Licitação enquadrando-se no artigo 74, inciso l, § 1s da Lei 1"4.133p.O?.1., vejamos:

Arl. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compctição, cm
cspccial nos casos de:

I aquislÇão dc rnateriais, de equipamcntos ou de gôncros ou
cootratação de servços que só possam ser fornccidos por produtor,
empresa ou representante comcrcial excluslvos;

§ 1q Para fins do disposto no inciso ldo caput deslc artigo, a

Administração devcrá dcmonstrar a invlablildade dc compctição
mediante atestado de exclusividade, contrato dc cxcusvidadc,
dcclaração do fabricantc ou outro documento dôneo capai, dc
comprovar que o objeto c fornecido ou prestado por produtor,
cmpresa ou rcprescntante comerc alexclusivos, vedada a prcfcrôncia
por marca específlca.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - A manutenção íegular de um etilômetro (ou "bafômetro") ó fundamental por várias razões,

garantindo a precisão, confiabilidade c validade legal dos tcstes de dctecção dc álcool no

organrsmo. Aqui estão algumas justificativas para a manutenÇão dc etilômetros:

1. Precisão e Confiabilidade dos Resultados: [:tilômctros são instrumcntos dc medição

sensíveis que precisam de calibração e ajustes frequentes para forncccr lcituras precisas.

Uma manutenção inadequada pode rcsultar em lcituras incorrotas, quc podem

comprometer a precisão dos resultados.

2. Validade Legal dos Testes: Para que os resultados de um etilômetro sejam accitos om
processos legais, ele deve estar cm perfeito estado dc funcionamento e calibrado dentro
dos padrões exigidos por órgãos reguladores. A falta dc manutcnção podc invalidar os

resultados, enfraquecendo o valor jurídico do tcstc.

3. Segurança e Responsa bilidade: [rm casos de íiscalização dc trânsito, o uso dc etilômetros
bem calibrados é essencial para garantir a scguranÇa de motoristas e pcdostres. t.cituras
imprecisas podem permitir que pessoas alcoolizadas continucm a dingtr, aumontando o

risco de a cid entes.
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4. Durabilidade do Equipamento: lvlanutenÇões prevcntivas aumentam a vida

etilômetro, evitando problemas como desgaste exccssivo dos scnsorcs c
componentes sensíveis ao uso contínuo.

úril do
outros

5. Conformidade com Normas e Regu lamentações: Orgãos como o INI\,4EIRO no []rasil exigem
que etilômetros se.1am calibrados e mantidos periodicamcnte. t:sse controlc e necessário
para a conformidade com as regulamcntações de fiscalização e scgurança pública.

3.2 - Essas justificatrvas mostram a importância de um programa de manutenção porródico e

confiável, que assegura que os etilômctros estejam scmprc aptos a realit.ar mcdiçõcs prccisas c
confiáveis, com validade jurídica e conforme as normas dc segurança e regulamentação vigentes.

4 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

4.1 - A escolha do fornecedor, justifica-se em razão da Carta de F,xclusividade e Contrato dc
Distribuição com Exclusividade, conforme documcntos anexos ao processos.

4.2 - Desta forma o serviço será prestado exclusivamente pela Ribco do Ilrasrl lmportação e

Exportação Ltda, inscrita no CNPi sob o nq 05.591.590/0001 98.

4.3 A estimativa de valor da contratação vem muito em conta com a manutenção, calibração c

verificação do etilÔmetro, ocorre quc não é possívcl tabelar um preço ou ate mesmo comparar o

p reço com outras unidades.

4.4 - Vale destacar que os preÇos praticados pela empresa Rll)CO para a calibragem c verificação

seguem um padrão, porém, quando levamos em conta a manutenção cxigida isso não segue um

paramento, pois dependendo das peças ou componentes a serem substrtuídos os valorcs serão

alterados. lsso faz com que o mesmo modelo de etilômetro tcnha variação dc prcço por sua

ma n utenção.
4.5 Conforme pesquisas no PNCP, íoram encontrados dois processos com valorcs globais

semelhantcs (ld contrato PNCP: 8293940600010 l-?. OOO198/)A)4 e 831023430001.94 2

00029012023, mas não foi possível localizar processos com itens similares ao processo em tcla, isto

porque, estes varlam de acordo com a demanda do órgão contratante como o modelo/marca,

serviços e peças utllizadas. Estes parâmetros serviram apenas para a comparar o valor global orçado,

.yá que a empresa RIBCO detém a exclusividade no Brasil para a rcalização dos referidos scrviços.

4.6 - O valor da contratação é de RS 2.783,50 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta

centavos), conforme discriminado na tabela abaixo:

Unrd Quant.Ite m [:specificação

01 Serviço de verificação metrológica INMETRO

Sensor de fluxo de ar AS-lV

Servrço de manulenção, ajuste (calibração)

Etilômetro A5-lV

Serv 01
Yqlgl ul,!árf9..

800,1/
6s2 ,43

Valor I otal

1.015,00

99q,q
652",43

1.015,00
Und

5e rv

01

01

Servrço de manutenção de impressora matricral DP

ro72
Serv 01 1/5,00 1t5,OO

140,90

02

o3

o4

05 Bateria pack imprcssora matricial DP-1012 Und 01
--1-.'10,.?0

I otal 7.783,50
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5 . DA JUSTIFICATIVA PARA o PARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇ^o
5.1- Considerando a necessidade institucional c por se tratar dc prcstação dc scrviço únrca, não sc
aplica o parcelamento do serviço.

6 - DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Â empresa contratada deverá estar credenciada ao INMLI.RO c forncccr certríicado quc
comprove estar apta para realizar as atividades contratadas.
6.2 - A CONTRAIADA deverá conduzir as suas açõcs em conformidadc com os rcquisitos lcgars c
regu la mentos aplicáveis.

6.3 - A contratação para execução dos serviços oblcto do prcscntc documcnto, tcrá vigôncia a partir
da data da assinatura do termo contratual.
6.4 - O prazo para prestação do serviço e cnvio do equipamento ó dc 30 (trinta) dias, contados do(a)
envio da solicitação de fornecimento.
6.5 - As exrgêncras de habilitação são as usuais para a generalidade do obJeto.
6.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.7 - Não haverá exigência da garantia da contratação, por sc tratar dc simples prestação dc serviços,
não havendo risco ou complexidade que justifique a exigôncia dc garantia.

6.8 O servidor indicado pelo Departamento lVunicipal de Irânsito Dt:lvltJl RAN fará o registro dc
todas as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando todas as circunstâncias o

informações, determinando o que for nccessário à regularização das íalhas ou dcfcitos obscrvados c

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providôncias cabívcis.

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

/.1- O fornecedor será contratado por meio do processo de contratação direta, nos termos do art
-12 da lei ns 14.133, de 20)1,, sendo o caso dc lnexiglbilidadc de I icitação com íundamento no art
74, inciso I da Lei ns 1,4.133, de 2027.

8 - DO MODELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 202.1, e cada parte responderá pelas consequôncias de

sua inexecução total ou parcial.

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tcmpo corrcspondcntc, anotadas tais

circu nstâ ncias mediantes simples apostila.
8.3 - As comunicações entre o órgão ou entldade e a contratada devem ser realrzadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitrndo-se o uso de monsagem cletrônica para csse ftm.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da cmpresa para adoção dc providências
que devam ser cumpridas de imediato
8.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2O2L, art. 11/, caput).
8.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a asscgurar os melhores resultados para a

Administração.
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8.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamcnto do contrato lodas as ocorrôncias
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for ncccssário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
8.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidadc, o fiscal do contrato cmltirá nottíicações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o ícito.
8.6.3 ' O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábrl, a situação quc dcmandar dccrsão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competôncia, para que adotc as mcdidas necessárras c
saneadoras, se for o caso.

8.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exccução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realrzados pclo(s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à cxccução do côntrato e as mcdidas adotadas, informando, sc
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competôncia.
8.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilrtação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalrzação dc apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórros pcrtinentcs, caso ncccssário.
8.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrlgações contratuars, o fiscal do contrato atuará
tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato, contendo todos os registros formais da exccução no histórico de gcrenciamcnto, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrôncias, das alterações c das

prorrogações contratuais, elaborando relatórro com vistas à vcrifrcação da necessidadc dc
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidadc da adminrstração.
8.9,1 -O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condrções de habilitação da

contratadâ, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quc obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no rclatório dc riscos eventuais.
8.9.2 - O gestor do contrâto emitirá documento comprobatório da avalração realizada pelos fiscais,

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao scu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objctivamcntc dcfinidos e afcridos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devcndo constar do cadastro dc atcsto de cumprimento dc

obrigações.
8.9.3 - O gestor do contrato tomará providênclas para a formalização de proccsso administrativo de

responsabrlização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art, 158 da Lei ns 14.1.33 g_294, ou pelo agente ou pclo setor com competência para tal,d

conforme o caso,

8,10 - O fiscal do contrato comunicará ao Bestor do cont.rato, cm tempo hábil, o tórmino do

contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

8.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão para representá-la na

execução do côntrato.
8.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá scr recusada pelo órgão ou

entrdade, desde que devidamente justificada, devendo a cmpresa desrgnar outro para o cxercicio

da atividade.

9 - DO PAGAMENTO
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9.1- Preço

9.1.1 - O valor total para a contratação e de RS 7..783,5o (dois mil setecentos e oitenta e trôs reais o
cinq uenta cen tavos).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, frscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frcte, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
9.2 Forma de Pagamento
9.2.1, - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito em banco, agôncra e
conta corrente indicados pela contratada.
9.2.2 - SeÍá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitrda a ordem
bancária para pagamento.
9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de ató .3Q_(ti!Iê) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera se ocorrido o recebimcnto da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratantc
atestar a execução do obleto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do reccbimcnto definitivo do objcto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve vcrificar se a Nota [;iscal ou I:atura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagari e
f) eventual destaque do valor de retençõos tributárias cabívcis.

9.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Íiscal/Í'atura, ou circunstância que impeça a

liqurdação da despesa, o pagamento ficará sobrestado atc que a contratada providencic as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o pta/.o para pagamento inicrar se á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualqucr ônus para a contratantc;
9.4.4 A Nota Í-iscal ou Fatura deverá scr obrigatoria m ente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on Iine, mediantc consulla aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei ne 1,4.1,33 /).02-1,.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota dc empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

rea liza r consu lta para:

a) verlficar a manutenção das condiçôcs dc habilitação exigidas na contrataçãoj
b) identificar possível razão que impcÇa a participação em licitação, no âmbrto do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrôncias rmpeditrvas indiretas.
9.4.6 - Constatando-sc a situação de irregularidadc da contratada, scrá providcnciada sua

notificação, por escrito, para que, no praro de 5 (cinco) dias útcrs, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períod<.:, a

critério da contrata nte.
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9.4.7 - Não havendo regularização ou scndo a defcsa considerada improcedente, a contíatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

rnadimplência da contratada, bem como quanto à existônoa de pagamento a scr cfetuado, para
que selam acionados os meios pertinentes c necessárros para garantir o rccebimcnto de scus
créd itos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas neccssárias à rcscisão
contratual nos autos do processo administratrvo correspo ndc n1.e, assegurada à contratada a ampla
d efesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmcntc, ate
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rcgularrze sua situação.
9.4.10 Quando do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicávol.
9.4.10.1 . ln dcpendcnte mente do pcrcentual de trrbuto inserido na planilha, no pagamcnto scrão
retidos na fonte os percentuais estabelccidos na legislação vigcntc.
9.4.L1, A contratada regularmente optante pelo Simplcs Nacronal, nos termos da [.ci

Complementar np 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz .jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida t-ei Complementar.

10 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

10.1 - O futuro Contrato terá vigência de 06 se ts )ngSes, contadôs da data dc sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.1,33/20?.1.

10,1.1 - O prazo de vigêncla será automaticamente prorrogado, in depen dcntem ente de tcrmo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acrma, ressalvadas as providôncias

cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumcnto.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 l:xrgir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pcla Contratada, dc acordo com o
futuro contrato,
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelccidas nestc Iermo de Referôncia, vinculado

ao futu ro contrato;
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm partc, às suas

expensas;
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pela

Contratada;
11,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Irscal no quo pertine à parccla incontroveÍsa da

execução do objeto, para efeito de llquidação e pagamento, quando houver controvórsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidadc, conforme Art. 143, da tci nc

1,4.1,33/20).1,;

11.6 - [fetuar o pagamento à Contratada do valor corrcspondcntc ao fornecimento do objcto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Rcferôncia c no futuro Contrato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lci e no futuro Contrato;
11.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das mcdidas cabívcis, quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
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11.9 f:xplicitamente emitir decisão sobre todas as sôlicitações e reclamaçõcs relacronadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamcnte impcrtinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa cxecução do ajustc;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dlas útcis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual pcríodo, quando motivada;
11.10 - Responder eventuais pedidos de reesta belecimc nto do oquilíbrro econômico financerro
feitos pela contratada, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis;
11.1.1. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à exccução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus cmpregados, prepostos ou suLrordinados.

12 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

12.1 - Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo com o Código dc
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas quc anteccdc a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pralo previsto, com a devida

comprovação;
12.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gcstor do contralo ou autoridade
superior (arÍ. 1-31, ll, da Lei np 74.L33, de 2021,) e prestar todo csclarecimento ou informação por

eles sollcitados;
L2.4 Reparar, corrigir, removcr, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou cm partc,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/materia is nos quais sc vcrificarem vícios,

defertos ou incorreções resultantes da execução ou dos matcriais emprcgados;

12.5 - Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentcs da cxecução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Adminrstração ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a

íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pclo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devldos, o valor correspondcntc aos danos sofridosj
12.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota l:iscal para fins

de pagamento, os seguintes documentos: 1.) prova de regularidadc relativa à Scguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atrva da União; 3) ccrtidões que

comprovem a regularidade perante a Íazenda fstadual ou t)istrital o [r,4unicipal do domicÍlro ou

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do Í:G TS - Ctil ; c 5) Ccrtidão Negativa de Débitos

Tra ba lh istas - CNDT;

12,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõos trabalhistas, previdcnciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas cm legislação especiflca, cula inadrmplência não transícre a

responsa bilida de ao contratante e não podcrá onerar o objcto do contrato;
l-2.8 Comunicar ao Éiscal do contrato, om tempo hábrl, qualqucr ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da cxecução do objcto contratualj
12,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualqucr atividade quc não cstc.ja scndo

cxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurança de pcssoas ou bens de

terceiros;
12,10 - lvlanter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidadc com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condlções exigidas para habilitação;
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12.1.1 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rcscrva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabrlitado da Previdôncia Social ou para apren<)i2, bcm como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da tei nq M.133, dc ).0?.1);
12.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pclo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prcencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da t-ei nc 14.133, de 202L1;
12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrôncia do cumprimento do
contrato;
1,2.1,4 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensronamento dos quantttativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrcntcs de fatores íuturos c incertos,
devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não se1a satisfatório para

o atendrmcnto do objeto da contratação, exceto quando ocorrcr algum dos evcntos arrolados no

arl.724,ll, d, da Lei nP 1,4.1,33, de20?1,;
12.15 - Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes de âmbito ícdcral, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
12.16 - Alocar os empregados necessárros, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamcntos, ícrramcntas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidadc e tccnologia dcverão atcnder às

recomendações de boa técnica e a legislação de regôncia;

12.1/ Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prcvrstos na [.ei ne 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha accsso
por força da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Iegislação pertincntc,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

12.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratantc, para análisc e aprovação, quatsquer

mudanças nos métodos executivos quc fujam às espcciíicações do mcmorial descritivo ou

instru mento congên ere;

12.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor dc dezesscrs anos, cxccto na

condição de aprendiz para os maiores dc quatorze anos, ncm pcrmitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc.

13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponcntc que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exiglda para a contratação ou não entrcgar qualqucr
documento que tenha sido solicitado pelo(a) adminlstração durantc a contratação;
13.L.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamcnte justificado, não mantiver a

proposta;

13.1.3 - Não celebrar o contrato ou nâo cntregar a documontação exigida para a cont.ratação,
quando convocado dcntro do prazo dc validadc de sua proposta;

13.1.3.1 Recusar-se, sem |ustificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata do re8istro
de prcço, ou ainda aceitar ou rctirar o instrumcnto cquivalcnte no prazo estabelecido pcla

Adminrstração;
1,3.1.4 - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa cxigida para a ccrtame ou prcstar

declaração falsa durante a contrataÇão;
13.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação;
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13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudc dc qualquer natureza, cm espccial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidadc com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou detcriorada, no caso dc sollcitação de amostras;
13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da lei n0 1.2..846, de ?01.3;

13.2 - Com fulcro na t-ei ns 14.133, de 2.02L, a Administração poderá, garantida a prcvia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das res ponsa bilidadcs
civil e criminal:
13.2.1- Advertência;
73.2.2 - MulÍa;
13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarom os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua rcabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concretoj
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadc, conformc normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em perccntual de 0,5% a 30% incidentc sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações prevlstas nos itens 73.1.1,, 1,3.1.? e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
1-3.4.2 - Para as infrações previstas nos itcns 1.3.1..4, 1.3.7.:;,13.1 .6,1.3.1./ e 13..[.8, a mu]ta será de
1"5% a 30% do va lor do contrato,
13.5 - As sanções dc advertôncia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcnte ou não, à penalidadc de multa.
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a dcfcsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13,7 - A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorréncia
das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.3.1,.1., 1.3.1.? o 13.1..3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mars grave, e rmpedirá o responsável do licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e lndireta do cnte federativo a qual pertencer o órgão ou entidadc,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações drspostas nos itcns 13.1.4, 13.1.5, 1.3.1..6, 1-3.L./

e 13.1.8, bem como pelas lnfrações administrativas previstas nos itcns 13.1.1, 13.1.) c 1.3.1.3 quc
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimentc) dc licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1:j6, §:)Í2, da t.ei ne 1,4.1.33/).O7.1..

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabclccido pela Adminrstração, descrita

Ç
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no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em íavor do órgão ou cntidade promotora
da licitação, quando tivcr sido exigida, nos termos do art. 45, §4e cja lN SI Gt-S/Mt. ns-/3, de )O)?.
13.10 . A apuração dc responsabihdadc relacionada às sanções dc impodimento dc licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dcmandará a instauraÇão dc
processo de res ponsa bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos c
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defcsa escrita c cspecrficar as provas quc
pretenda produzir.

13.111 - Caberá rccurso no prazo dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertôncia,
multa e impedimento de lrcitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se não a rcconsiderar no praTo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devcrá profcrir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimcnto dos autos,

73.72 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzc) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vrnte) dias útcis, contado do seu rccebimcnto.
13.13 O recurso c o pedido de reconsideração terão cfeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competentc.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrlgação
de reparação integral dos danos causados.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despcsas do futuro contrato corÍerão por conta de recursos próprios, prevrstos na

segu inte dotação orça mentá ria:

Órgão Unid. Orç Projeto/Atividade
04.72 2.OOO3.2.121

[.lcmcnto de Dcspcsa

33.90.39.00)o 01

15 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

15.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o prcsente Processo, no todo ou cm
parte, por conveniência administrativa e interesse público, dccorrcntc de fato supcrvenicnte,

devidamente justificado.

L5.2 - O Município de luazeiro do Norte/CE, deverá anular o prcsentc Proccsso, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indcnização, rcssalvada o dtsposto no parágrafo

único do Art. 71 da t..ei federal ne.1,4.1,33/71.

15.4 - Qualquer tolerância por parte do t)hN/UlÍtAN, no que tanÍle ao cumprimento das obrigações

ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótcsc alguma, em alteração contratual,
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e

podendo a DEÍvlU IRAN exigir o seu cumprimento a qualqucr tempo.

16 - DO FORO
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1.6.1 Fica eleito o Íoro da Comarca de Juazeiro do Norte/Ct. para drrimir os litígios que dccorrcrcm
da execução do futuro Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, conformc art. 92,

§1e, da Lei na M.133/2L.

luazeiro do Norte/CE, 1.9 de novembro de 2 4

José Adailton da Silva

Diretor Geral/Ordenador de l)espcsas

Departame nto lvlunicipal de l.rânsito- t)l:lvlU IRAN
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro
do Norte/CE, através do Departamento Ír/unicipal de
Trânsito - DEMUTRAN e ..................................., para
o fim que nele se declara.

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, neste ato representada por seu
DiretoíOrdenador de Despesas, o Sr. José Adailton da Silva, residente e domiciliado
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na ................. ........, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada por

;;;i;;J; ;" có*inÁiÃ;^:"I"X1"J!? 
o,?,,tlt 
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Processo de lnexigibilidade de Licitação no 2024.12.05.4, em conformidade com as
disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 0 1 de abril de 2021 , mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
'1 .1 - Conforme as prescrições do artigo 74, lnciso l, §1o da Lei 14.133, de 1o de abril de
2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. José
Adailton da Silva, Diretor/Ordenador de Despesas do Departamento Municipal de Trânsito
. DEMUTRAN.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação
de serviços de manutenção, calibração e verificaçáo do Etilômetro marca lntoximeters,
modelo AS-IV, no de série: 094560, visando atender a demanda do Departamento
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Item EspeciÍicação Unid Qtde. Valor Total

Total

2.2 - Sãro anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

cLAUSULA TERCETRA - DA V|GENCtA E PRORROGAÇAO
3.1 - O prazo de vigência da contrâtação será de 06 (seis) meses, contados da data de

Valor
Unitário

sua assinatura, na forma do artigo 'í05, da Lei n" 14.13312021

T
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.
CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO
CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

o ão Unid. O PÍo eto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$
7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7 .2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratantê atestar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

l
I
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7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para ao
contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7 .4,7 - Náo havendo regularização ou sendo a defêsa considerada improcedente, ao
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, ao contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO
8.'1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicaçâo, pelo contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará à contratada a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei
14.133t2021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124, lnciso ll, alinea
"d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8. í 0 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
ar1. 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o presente contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
vinculado ao presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes
pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.13312021:
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente
Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão compêtente para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
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9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à êxecuçáo do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;
9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando
motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 1 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prêpostos ou subordinados.

clÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçóES DA CoNTRATADA
'10. í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prêstar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor
correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou
Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual;
í 0.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
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10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕês assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei
no 14.133, de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no 14.'133, de2021):
1 0.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no '14.'133, de 2021:
10. í 5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçào e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
í0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕes e saruÇÕEs ADMINISTRATIVAS
í 1.1. Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei no 14 133, de 2021 , o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1 1 .2.'1 , Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei
no 14.133, de2021);
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14. í 33, de 2021):
1í.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, § 50,

da Lei no 14.133,de2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no. 14.133, de 2021 .

11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, § 9o, da Ler no

14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 70, da Lei no'14.'133, de2021).
'1 í.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (arl. 157, da Lei no 14.133, de
2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no í4.133, de
2021).
í í.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
'1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §'1o, da Lei no 14.133, de
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
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1 1 .7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'1 33, de 2021 , que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deflnidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60, da Lei no 14.133, de 2021).
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei no 14.133, de2021).
í 1.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21 .

1 í .1 1 . Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
't 2. í - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no pÊzo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequaçáo do cronograma Íixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões
adm inistrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
í 3.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas
nos artigos 1 38 e í 39 da referida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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14.í - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.1 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

clÁusuLA DÉcrMA euINTA - DAs ALTERAÇóES coNTRATUAts
15. í - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, lnexigibilidadeda a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da
Lei no 14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA . DA PUBLIcAÇÃo
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DEGIMA SÉflMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é
o da Comarca de Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimrr os litígros que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Ínal, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF
CPF

1

2
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Junto aos autos o Orçamento de Preços e os
Documentos de Habilitação apresentados pelo RIBCO
DO BRASIL IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.

Juazeiro do Norte/CE - 21 de novembro de 2024.

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação
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coMpRovANTE DE tNScRrçÃo E DE srruAçÃo
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^

DECLARAçÃO PROPOSTA ECONÔMICA INTEGRA CUSTOS PARA ATENOIMENTO DE

DIREITOS TRABALHIsTAS,

Ribco do Brasil lmportacão e [xportação ITDA - LPP insr:ritr no CNP] sob n

05.59.1,590/CC01-98 por intârmediÕ do seu rcprr:se rtillri(:, l.rgal, 5r. (a) l:abiana Balb no,

portador (a) da Cartcira de ldcntiCade n" 18.831.663-2 e Co CPF n' 13C.37!.488 60.

DECLARA, para todos fins qLre sLras propostas ccon[rrnic;:s ccmprccncenr a rntogralidadc.

dos custos para atcndimcnto cios drrcitos trabalhisLi:s assegurados na Constiturção

Fcderal, nas leis trabalhistas, nas j'roTrr'ras inÍraleBai:,, i,as convencôes coletivas de

tràbàlho e nos termos de ajust.-rri^onro dc cor,d;t; ',i:: -:'.s "rô G.t; .j. ,:ii'PE; l;,
propcstas.

cn,
)

Pedrêira,07 de Novembro de 2321.

Fabiana Balbino - Dire.tore fxocutl,ra

Ribco do Brasrl lmporiacão e FxporL.r(:iÜ t,lDA iPP

&
§;
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DECLÂRAçÃO - Não emprego menores - A.it. 7', XXX|ll da CF

Ribco ric Brasil lmporlaÇ5o c [xportlção L l-DL - [PL) inscrlta rc CNP.] sob ii"

05.591.590/000i-98 por interrnedio de seu representantr iegal,5r. (a) Fabiana Balbinc.
portador (a) da Cartcira dc lcjentidadc n" 18.831.663 2 i: cio CPF i' 13C.375.488-60,

DECLARA, para fins de cumprimonto ao disposto nc i;rciso XXXlll, do Artigo 7'da
Constiluicão Federai, da arl.2V, V da l.ei 8.65o/93, acres{i,:lc pela Lci 9.854/99, oue não

cmprcga menor de dezoito anos r:m trabalho notLrrna, ocr'igcso cu insalrbre c rrào

empíesd r,lcnorcs Ce dczc>s.ri> ..r,,r,s.

Rcssalva: ( ) enrprega menor, a pôrtir de quaiorzc "nos, na conrlição d. aprendlz

Pedreira. O7 cle Noven-bro t)e ?l'),i

Fablana Sali:ino - Dirr,rtora Ixecrriva

Ribco do Brasil lmporl.acão c Ixport.rc::. I il)r\' t,PP



C()ll/l|SSAú 0E LTCIIA{;À0,

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nomc: R]I]CO 1)O BRÀSII, TMPOITTACAO Ii EXPOIi.].ÀCAO 1,.f I)A (MA.f}tI Z i,]

Iirl,rArs)
CNPJ: 05.591 .590,/0001-98
CerLidão n": 6862-l-189 / 202.4
Expedição: 01 /10/2A24, às 14:2?.:04
Validadc: 05/A4/2A25 - 180 (cento e oiLcnta) d.i.as, contados da data
de sua expcd i ção .

CcrLifjca-sc que RIBCO DO BRASIL IMPORTÀCÀO E EXPORTÀCÀO ITDÀ (MÀTRIZ E

ErLrÀrs), i.nscr.ito (a) no CNPJ sob o no 05.591.590/0001-98, NÁo coNsTÀ
como i.nadimp.Iente no Ilanco Nac:i.ona I dc l)cvcdorcs 'l'rabal h isLas .

Cert j.dão emjtida com base nos arts. 642.- A c 883-A da Consôlidação
das l,eis do 'frabalho, acresccnLados pclas Lcis ns." 12..440/2.All c
1.3.461 /201'l, e no Àt-o 0l /2A2?, da CGJ'|, dc 21 dc lanciro dc 2A2?..
Os dados constantes desta Ccrtri.dão são cie r:csponsab:i .l .j <1ade dos
lf r:i-bunais do Irabal ho.
No caso dc pessoa iuridica, a CcrLjdão alcsla a cmprcsa cm rclaçào
a todos os scus estabc.l.cci.mentos / agônc i as ou í i l iai s .

A aceitaÇão desta ccr:Lidão condicrona sc à vcr: ií..i.caçào dc sua
autent jc:i.dadc no portral do Ir:ibunal Supc:: ior do 'llrabalho na
lnterneL (http: / /www. t-st,. jus.br)
Cer:t- idão emit- i da grat-u j. tamente .

rNFOR!1!ÀÇÃO TMPORTÀNTE

Do Ilanco Naci.onaI de I)cvedorcs 1'raba lh istas constam os dados
necessárjos à rdenti.f :i cação das pcssoas natura:i.s c luridicas
inadímplcnLcs pcrantc a JusLiça do 1'rabalho quanLo às obrigaçÕcs
csLabclecidas cm scnt-cnÇa côndcnaLórl a 1-rans rtada cm julgado ou cm
acordos ludi.ci.ai.s t- r: a b a I h i. s L a s , .i.nclus ivc no conccrncnl-e aos
rcco.i h.rmcnl-os pr:ev:i.dcnc:i ários, a honorari os, a cust-as, a

emo].umentos ou a recol.himcnLos deLcrmj.nados em -l.c i.,' ou dc<:orr:entes
de cxecução dc acordos í:irmados peranLc o MinisLório I)úblico do
Tr:abaJho, Comissão da Conci.li.ação l?róvi;r ou dcmais LiLuios guc, por
disposição IcgaL, cont-ivcr forÇa cxccut-iva.



\rt / Prefeitura Municipal de Pedreira
iss,", '

ESTADo Oe sÃo PAULo
mNrssro o(UÇnnç,40
r.llrall' SY]M

..CERTIDAO NEGA'I'IVA''

R

(l
I

I
I

F'

:rtcrrtlcurlo e solicitaçào da crnplcsa

I
(

0. 1>ara os clcvjdos fins. r.1Lrc

"llibco rlo llrasil lnrportaçiro c

l)xDortaçiro l,ttla. [iPI"'. (:NP.l- 05.591.590/0001-9ti. locaiizedn rl RLn
.losc' \'1aria Lconardi. 395rB .larclinr Sào .lolue. cerlastlaclo nestu

\'lLrnicipalidade sob a inscriçào 5.4.00()00írfl I 4. rurLo consllLlr tióbitos atti l
l-rre-scnLe rlatu. cour rc1êrerrcia il 1a\ár clc- liccnça clc localizaci'io t'

iirncionrnrcr.ttt). enr noluc dc "Ribc<l tlo Ilrtsil lrnÍt ortnciro c lix»ortaciro
l.ttla. [.-l'l)". l'ica lessaltaclo o cliLeito à Faz,e nilli \lLrnici pal dc cxigir nos

lcnros (llr l-e i os tributos qur' llol vcJltttla Vclritítttl l-t sct ll1-rttt'lrtlos iltclusir c

ern rclaçiro aos trihutos e pr'rio(ios rerlcrido,s ttesta cr'rtirlito. I: o ilLIe ttos

cur)rllre ccltillcal clr't Iazl-io tlo peclielo lcitt,.
I'cdleila. (SI') 0I clc rsosto cle l0l-t.
\ . \. \. x. \. \, \. \. x. x. \. x. \. x, x. \. x. \. \. x. x. \. x. \. x. \ . \. \ . \. \. x. \. x,\ . \.. \. \ . \ ,\ .\

\:rlri|r,lc ll l- llll'l

['raça Epitácir.r Pessoa, 03 - Centro - CEP: 13920-000 Fones: (0-"19) 3893 3522 i 3893.2131 I ax
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Prefeitura Municipal de Pedreira

ESTADO DE SAO PAULO

..CERTIDAO NEGATIVA''

It
T

'l'^,rsslone 
4o1AçAo"'---JA+/

C
E

I
F

rtenclendc, a solicitaçâo du enrpresa
l'lxpoltxção I-tda. DPP",' CNI'].l- 05.591.590/0001-9tl

I

C
O, para os cicvicios firrs. que

"ltibço {q lirasil lrnporl:qio q

.localizacla à [irrL
.losó I\llria Lconardi. n" l95lll no .[art]irl Siur .iolqc, clclrstracjo ncsta
\lunicipalidacle sob a inscriçito 5.4.00000681{. nâo constam tlóbitos
rlobiliár'ios c irnobiliárins irrscritos ou niio cnr ciivicla ativa. eln nolnc clr,'

"llibco tlo llrasil lmportuçiro c l')rportaçiro [,lda. lil'P.i! liic r

lessaltado o tlircito à [iazencla N4r,rnicipal d,-' cxigil I1()s 1.lt)t()s rltt I.r:i os

tlihr.rtos quc l)or verltura ve Irharl a ser u1-rutziclo-s inclusive cttt relar, io aos

tlibLrtos e per'íodos rcl'eridos trcsta cct'ticliio. I-r. o .1'.lc tros cLlrttprc ccltificlrt'
crii razào do peclido l'cito. Pedleirr, 0l cle agosto dc 2A2-+,

. \.\. \. \. \.x.x.x.x.x. x.x.x.x.\.\. \.\.x. \.\.\. \, \.\. ).. \. \.x. \'.x,.\. x.\.\. x.\. \.\. \.
\rllidird(,l I I l.l0l.i

í')raÇa E.prtácro Pessoa 03-Centro-CEP: 13920-000 * Fones: (0"-19)3893 3522 l3'à932131 .l-ax.

{... 'i IIri.;,.L ,:'. . ..\:..
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CPIlCNFJ

05.591.5S0/0001-98

540000068í4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA
MUNICIPIO DE PEDREIRA

PRAÇA EptÍÁcto pt ssoA, 03 - ct:Nlrto - pr:t)Í{. tA

CNPJ: 46.410.77510001-36

CERTIOÃO NEGATIVA
Do MoB[.tÁRto

01 - Ativo

Código Oâ(a Abcn!.a

540000068í4 2'1110t2003

RIBCO DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA EPP

RIBCO DO BRASIL

RUA JOSE MARIA LEONARDI

JARDTM sÂo JoRGE

PEOREIRA

0039s

í3920304

SP

395i B

coM ATÀc MAeutNAs E Eeutp NÂo ESpEctF aNTER|oRMENTE; PARTES E pEçAs

CERTIFICO, paru os cievidos fins. a pcdido,!ia iniernet, qu!) rovcndo os irsir.rrlolnerrlcs erisfe/llcs Dcslír )^gcáo. dcle.§
\leiíiquei const que c Cadasllo l"lobiltárto abaíxo descritc- ctlconlra se q!t:t.: can a Eíi)tto Liutlt.ln.l, iiia, a p,esi'/)le

quillquet íetnpa cÉdilos tlibulárias qtÊ venhdü1 a ser opútados.

Emitida às 09:17:57 do dia 07l'1112024

Vátda alé O7 h212024

Código de Controle da Ccrtidão/Númcro 8D43D348820DD73E

Certidâo emitida gratuitamente.

Alenção qualquer Íasura ou cmenda invalidará cste documento



2Al1Ol2O24 11:50 Consullâ Regulaíldâde do I rmprcgador
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(lcrtifi cado dc Regularidadc
do FGTS - CRI-

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

05,591.590/0001-98

RIt]CO I)O t'}RASIL I14PORIACÂO I t]XPORIACÂo I'I1)Â

RUA IOSI N1ARIA LI]ONARDI 395 LLTR^ t] / IARDIM SAO IORGL /
PEDREIRA / SP / 13920-oo0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conFere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ccrtifica que, nesta dâta, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dc
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrêntes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l 1012024 a 77llll2024

Certificação Número: 202410232377 7 221065 85 3

Informação obtida em 28/lOl2O24 11:50:13

A utilização deste Certificâdo para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

https://con sulte -crf. câ it â . g ov br/con su ltacrÍ/pa í,c s/co nsu lte [im prc ged orjsí 111



CCl,|ISSA0 Dt çrCIIAÇÀÇ,
Fclralt]'_ Aol\l

ttittrtsrÉnto DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional

cERTtDÃo NEGAT|vA DE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs e À oivtoa
ATIVA DA UNIAO

Nome: RIBCO DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
cNPJ: 05.591.590/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever quaisquer divrdas de
responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativâs a créditos tributários adminrstÍados pela Secrêtâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e ê inscriçóes em Dividâ Ativa da lJnráo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estabelecrmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos dâ administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociars previstas
nas alÍneas'â' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp:/i rfb. g ov. bÊ ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamêntê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às '14:20:38 do dia 0711012024 <hora e data de BÍasília>.
Válida ate 0510412025.
código de controle da certidáo: F7F4.97Fs.4462.7 52D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1210912024

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÀO PAULO

CERTIDÃo ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

cERTtDÃo N.: t7r267§

A autenticidade desta cerlidáo poderá ser confirmada pela tnternet no sitc do fribunal de JusliÇa

A Dirêtoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de pEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDTC|A|S E EXTRAJUO|CTA|S, anleriores a
1110912024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/intercssado em nome de:

RIBCO DO BRASIL IMPORTAçÂO E EXPORTAçÃO LTDA, CNPJ: 05.591.590/0001-98, conforme
indicação constante do pedido de certidáo..'."".

Esta certidão não aponta ordinariamento os processos em que a pessoa cujo nome Íoi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situaçáo em tramitação já
cadastrados no sistemâ informatizado referentês a todas as ComaÍcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatizaÇão de cada Comarca/Foro podc ser veriÍicada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1â lnstância, mesmo que estejam em
Grâu de Recurso.

Não existe conexAo com qualquêr outra base dc dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOIüE/RAZ^O SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍêrêncta dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado ó de responsabilidade exclusiva do
destinatário da ceíidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na cêíidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidáo é sem custas

São Paulo, 12 de setembro de 2024

0a7§64X 4 s1
PEDIDO N":

ilflililtilililffi ililriltil]tilflililtil]ililu
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VII.IISTÉNIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚAIICN
polÍcra nooovrÁRra rEoeRnL

suprRtrure ruoÊtrrcta on políctn nooovrÁnrn FEDERAL NA BAHTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a empresa RIBCO DO BRASIL lN/PORTACAO E EXPORTACAO

[tDA, inscrita no CNPJ ns 05.591.590/0001-98, estabelecida à RUA JOSE IVARIA LEONARDI, 395 - LETRA

B - JARDIM SAO iORGE - Pedreira / São Paulo, forneceu os materiais abaixo especificados em plenas
condições de uso, dentro do prazo de estabelecido.

Atcstamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoria mente, não existindo cm nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsa bilidade com as obrigaçôes
assumidas.

Relatório Paincl dc Prcços: (ttl058ll3)

MATERIAI, ENTREGUT]:

crviço para rnanutcnçào preventiva, comctiva e calibraçào
os IITILOMETROS do modelo ALCO-SIINSOR IV rlarca
Nl'OXIMEl'l:lRS, pertencentes à SR?RMÂ 150 unidades

(ltcm 0 I )

Iiomecimento dc peças para manutenção preventiva e

orrctiva dos IITII-OMETROS. do modclo ALCO-SI'INSOR
150 tjnidadcs

lV, marca INTOXIMII'IERS, pertencentes à SRPRITBA
Itcnr 02)

Iioruecimento de pcças para nranutenção prevcntiva c

l"

Empenho: 'l'ernro NO'IA DFI EMPENHO (29931477\/l'cmo NO-lh I)U IIMPENIIO (29932360)

rocesso : 0865 5.042229 12017 -85

QIJANTI DADI]/IJNIDADI.]MATI.]RIAI, ESPECIFICADO

orretiva das IMPRESSORAS, da modelo AI-CO-StINSOR
50 Unidadcs



]lV marca INTOXIMIITERS, pertencenrcs à SRpRMA.
I

Itltem 03t
l'
l

c0lút$À00

tcha ll' ry'§,

I"ornecinrento de pcças pala rlanutcnção provcntiva c
orretiva das IMPRFISSORAS, da rnodclo ALCO-SENSOR
V, marca INTOXIMETERS, pertcncentcs à SRPRM^,. 50 Unidades

Item 04)

Ncnhuma reclan.ração no que se refcre a qualidade, quantidadc c prazos conveniados, portanto classilicarnos
csta firma como idônca em scus cornpromissos.

jalvador, 07dc Janciro dc 2022

VIRGITIO DE PAUTA TOURINHO

Superintendente da Polícia Rodoviária Federal na Bahia

ANTONIO SERGIO MELLO FREITAS

Superintendente Substituto da Polícia Rodoviária Federal na Bahia

Documento assinado eletronicamentc por ANTONIO SERGIo MELLO FREITAS, superintendente da
Polícia Rodoviária Federal na Bahia substituto(al, em 07lo2/2o22, às 15:16, horário oíicial de

Brasília, com fundamento no art. 10, § 2e, da Mcdida Provisória nç 2.200-2, dc 24 de agosto dc 2001,

no art. 4e, § 3e, do Decreto na 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da lnstrução
Normativa ns 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autcnticidade deste documcnto pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 39215892 e o código CRC 27C7AA56.

F

Referência: Processo ne 08655.0057 53 /2022-32 SLI nc 39215892

tr
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"Entidade Sindical Fatronal de primeiro Grau.,
crrJPJlMF: 58.383.57110001-32 - c^RTÂ STNDICAL DÊ: .,r2.05.1953 _ FrrrADo Á
FECOMERCTO/SP

Rua ioaquim tnácio, n9 77, Centro, CEp: i3970_i50 _ ttapjra/Jt:
E-ma il:
Telefones: (19) 3863-2728 - l1.g) 3843-771,7 - FAx; {19) 1g63 ;99:l
8i§E TERRIÍORIÁI- DE IqEPRESENTAÇÂq itapira (sede), Águ;s rle Lindóia, Ampêro, Êspiritâ
Santo do Pinhal, Lindóia, Monte A{egre do sur, F{!{1Íeirà, sãnrô,4ntônio de pos5e. tântô
Antônio do Jardim, Serra Negra e So(orro.

$ec{ a rs ç&o d e E xcl usir.ridcy*/a

Conr base na carta datacla er.lr 25 de ouÍui,rio i:r,' 2ü,'l l, i,oír,itciC.r :li,ià
empresa INTOXIMÉTERS, lNC., conr setie crr i.,,,j:,ijoir:i .- i.:starjrts !nli.l<,..

D§CLAÂÁMOS quÉ a eÍnprcsa §í8C* d{t t3:t/\s;t. tM?ORTAÇA|} t,

EXPORTAÇÃO I,TDA EPP, insenita no CNPi {iúÍ:) trio r:,t ü5.591.59O/E*01-

98, estahelecida na Rua ,iose lu4arie Leorrarll', r!r .lri; 3 -..1:rcJin Sãr; le rÍl*,
na cidade de Pedreira -SP, devidamerrtt-. irabiiii.i,c.r nestr Siriilic;ril .,,,"r; ;
matrícuia ns 7004 e em dia c.J ÍÍr sua contribL,rÇãii ..;:r: 31 ce jane irc cie :-.i),15.

e atualrnente, distribuidor exclu5ivo no tcf :1,''jrri-. i,;resileir o c1a errpr;.sa

lNTOXll\4ETERS,lNC. para à5sistencia tr,cl:tr:;.,. i.r:anutcrrcõo, al,,istÊ

lcalibraç5o). iroca de peç.:,) c.,girr.'ris e gr..r:'t::r :.i. 1üu .)riê rr(\rrir ,l,,: (:,iIr,r

errpresa tem autorização para executar esl{'9 1€r'.'ifos nos no:,sos pr.rtr.ilics-

incluindo vendas de nossos instrumentos e ace:;sl:ios !bcre.rLl ori.rlrlrll

Itapira, 09 de janeiro de 2"024

Esto decloraçõa tern v slid.s §e. g:!- ] U_qé /?,Ç25

FRANCISÇO de ASSIS FRA?ú{iüZA

PR€51Ü§IUV{

Sindicato do Comércio Vor€jistã dt íT,{PtRA

Stromvrr,

i. :.--'r:i: t:r .!,!l 1ri::,
:i,:!l l:t. j,i ra.ll.j -1,rtai:

: ti illOf!l,L rlil)rÍ,'l

#iê

' a:: i:
ri

:..:.,:' irl:iil l.:

ir'ii:'. 1! i1, ::'- i
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Jo nua ni, l1, 2024

To \(i"oír1 it May Concern

Sirirer.t y,

LETTER OF DISTRIBUÍION

V.Je lntJxrllelers, inc., located ar 208.1 CràiÍl Roird 5aiítr Li.r,.,i:. iYisja,,,i. i37t(:, lt' t.:.j 5i.riar,. )ei?a,,1

certif!, ihai Ricco clo 3rasir imp. E'axtt. rtrla, IPP, ocartec.i it,i, ]:i',;:,,:.lli., Leor]a..J:, 195-3.3,.r.i.j.rríiiix
5ac loí8e, Pedrei.a, SP, Brazil i5 cunc rliy our exa t5i',,a cr I s t r I il i.r : Li ' i .r i Liri-, iit'iilorv or !l!-âzil Às Cair

exclLl5ive disti'icutcr Ritlco dc Bíâsil is authorizec tc o!.lt:. !e; rr\r. 1 L.r (,a :?ci'n rrt :-r!!,crf tr
lntorimeicrs'llro0{-lcts aÍr{l cons,.rrrables includine origina iarctor\r;icIth i]rec(j! in iliirzii. aoitil ,Jütion

oi inioxinrett's' exclu5ivc di:tÍrl)utron agree Ê rr wlth llrb:(: rl:r Siiisii i! sublecr ic t.e lc:r-.q -r'ial

conditiof)s oi ihe cxlstrng rnternatioDal D;stributorshi! AEr€:rte r:, :r6r.ed l; ba)th l; tre!.

W: (ci-fi:rn tlat l),1 nreans of the aíorêalentroned exa i.rsr,re íii\t.ii,L tiar- agieL-meDt, ?ilcs ijo tir::i rs:rr

autIoriu (]d servi(e fecllity capablÊ of p |o vlC ing maiftenrrae;lri y,lri;r i.r,.eilij;r !eiviars !r'r lrt..1l,r'rctI,ij'
breati' alcohci testing insirum(-.nts êcti5sollcc e,-L -,-1,1, .. ia r . ': l.: ;',ii:a..S1f!:r:- ,,i .r' i.- i:3
Marat.?r DP101.2 píinter, lvlàrtel 738C lirinl.f., Àico-Str:,;r,'ST r,-,r,,, ,,T .r!,.'r?l a:; tlrr: i\ico -irilr:ri'Vr(i
r,/ithihe l,iartel iSSCPrintcr. Each t)reôth ttstin;l ir;tr!iii::ri rrra i:si-:,:rfr:rcrll.i!ir,r.tc.:rrc:J!prea
togetlrer as a ccínDlete sÉt i.r the Bra?lii,ln n)ôrkel.

To cbi:rr t.,s ài.itho.rzaticn, tccirnlciêns írom a baL- dl lri:s .":r,: .,,:(ir.riLi:íl ic ;:terrc rr'.Irrlr'-1:tel:'
l-431n1p,1;1;1ç1 5cl'r()olêioLrrfaclofvlrlSeii-rilcriis.rvll5scirr . jr-(la io ir., íacaarlv r.efliliÊ;l ai i'âiiriê1enl.c
proarrriürlr5ai:r!rauI:roíierJicpurchasci;cr.;ryor g it;'lrí:cl:a?.'a- -: ri-i j i.l,l i:i-:i':i,:.i)if ,. ajr .rc':ail
ln Rrazil is a:Lri-rantly a!uthoriz-.(l Lo oerfor']] 5cl.JtceoalntlrirfeLl,s'.!lrir.r.Ji".5or'h,rr.rtl'':'':l-, i:::c,,
c.i3llarel-liacetlltr]tpart5'Ther:sccfailcrnàUtlcriuell)d:\ii-]iri,.,.::,,''.,.'
âfíect lhe prec sir--r arrd perforrrrance cf our lnstIumeíi-. ;is !.],. I ri, ;11 11 1r,_1' ;i:a,.-' 'J{rrr;irire, ,rr iir?
pr cdr !Çts -'i rr: '/ 

ia? al

io hn 5c r rriCer
Reilionêl Salês NlünãBer - Lati Àryrencii end Asia

l,:,o,,t:jti)í-,:! .11.5r,,/r-n aC brí:,e,r,,-;. irr,5 1i: -.\,a.,..).,_..aal!.':., t -:\.: '.-.r

5 tc'tr .^í t,1i.çat t:

C.-r r,l'i .ij 5i ..t,'.,

ii al;,]Eiilr§E -i. a;JEi i': , :i -,-, r-ui-'l,c - l,Jri:r 3:ii( i(r s,-l\TE a! tltsaicuni
l: ' al,â.is:: Ccr:nir-, :

L,t, :. r,,,ot,.,, ixr-r,rs: jrirc 
'', 1l :' I

| .:,1 -,1i, !:) , iii-=:)?',

a',| n". ti.",7 A./íli
laixt), P'tt:ia
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Fil,ia Ho

l-208-439t24

CERTIITICO E DOU I:E,, pala os devidos fins, quc ncstâ datâ nte Íbi aprcsentado um
documento redigido em inglês, o qual passo a traduzil na íntegra, conÍirlnc seguc:

Iogo] lntoximeters
Ílxperiência, Serviço. lntegridadc.

20SlCraigRoad St. Louis, Mrssour i, 63 146. Tcl.: + I 3141291000.Fax..111.1'1291170!v$'r\'.inlo\.conl

I I de janciro de 2024

CARTA DE DISTRIBUIÇAO

A quem interessar possa

Nós, lntoxirneters, Inc., localizados cm 20El Craig Road, Saint Lnuis, Missouri. 63146. l'.stados Unrdos.
pcla prescntc certificamos que Ribco do Brasil Inrp. c tsxp l.tda EPP, localizada na Rua José Maria
Lconardi. 395-8, Bairro Jardun São Jorgc, Pcdlcrra. SP. I}asil- ó atualrncntc nosso distribuidor
cxclusivo para o tcrritório do Brasil. Conro nosso distribuiclor cxclusivo, a Ribco do Brasil cstá

iautorizada a cotar, vendeÍ c forncccr suportc técnico de plodutos c consunrívcis da lnloxln]etcrs no
Brasil, incluindo bocais origrnais dc fábrica. A contiluaçào dcstc contrato dc distribuiçào cxclusiva da

lrloximetcrs conr Ribco do Blasil cstá sujcrta aos lcmros c condiçõcs do Contrato dc l)istribLtiçào
lnternacional existente, assinado por ambas as paftes.

ConÍlrnrarnos que por meio do lnencronado conlrato dc distr-ibuição exclusiva acirua mcncionado, Rtbco
do Brasil é uma unidade autorizada de serviços capacitada parat fornccer scrviços dc rlranutcnçâo e

rcparos de garantia para os instmnlcntos de tcstc de álcool no ar cxpirado da Intoxirnetcrs, acessórios e
pcças dc rcposiçào incluindo o Alco-Sensor" IV com a Inrprcssora Maxatcc f)P 1012. Inrprcssora Martel
7880, Ílltrc Alco-Scnsor FS'f, bcnr corno o Â lco- Scnsortli.r Vxl conr a Inrptessora Martcl 1880. Cada

instrumclrto de tcstc de respiração c sua implcssola concsfondclltc sào Íôrnccidos .iuntos con]o uln

çoniunto completo para o mcrcado brasileiro.

'Para obtcr essa autorizaçâo. o pessoal técnico rla Ribco do Blasil ll'cquentou a fiscola rlc Manutcnçào da

Intoximcters em nossa lábrica em Sarnt Louis. Missouri. para rccebcr a ccnificaçào de proccditncntos de

rnânutcnçào da fábrica e estíi autorizado a adquirir pcças dc rcposição originais de 1àbrica. Ncnhunra
outra companhia ou pessoa no llrasil cstá atualrrrcntc aLrtorizacla a descrnpcnlrar scrvrços nos

cquipamcntos da lntoximctcrs ou tcr acesso às peças dc rcposrçâo originais dc lábrica. O uso dc uma

;cnrplesa nào autorizada para realizal serviços enr rrossos produtos podc af'ctar a plccisào c dcsctrrpcnlro
'dc Dossos instrurncrrtos- bern conro anulaI todas as garanlias dc Íátrrica dos produtos.

Atcnciosamentc.

I'lsrado do MissoLrri. Condado d€ St. l,ouis
Subscrito c juranrcrrtado enr rtrinha pÍcsença ncste dia I I dc.jartciro dc 2024 por Jrrhn Sclrrcrdcr

[assinatura ilcgívcl]
Catherine T. Orzel, Tabelià Pública.

Icarimbo] Catherine T. Orzcl
Tabeliã Públrca - Carimbo Nolarial

Iassinatura ilcgivel]
..lohu Sclrncitlcr, (icrcnlc Itcgicrlal rlc \rcndas Àr»úricir l.,atirru c Ást



"q,},i,ry,ryftj,

2 1-208.439124

Estado dc Missouri - Condado de St. Charles.
Conrissionada até 04 dcjunho de 2025.
Comissào n" 13529074.

+x*:I,**+*r<x*:t++***+*t++*+)t*++*+*+*+++*++*+:kt+*{<**+x++*)tr(+*t:ti.*+*r(*{.**
NADA MAIS constava do ret-erido oriÍlinal. quc dcvolvo ao intcressado com esta

traduçào fiel que conferi, achei confome c assino, na data abaixo. DOU FE.

Sào Paulo. 22 de laneiro dc 2024

ffi
\Hfr"
/?rt\

[Âssinatura Digitall
MÁNOEL A NTON IO SCIT IMIDT

Tralutor Púhlico

g+.-{dl

ffi
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COMUNICACAO IN'I'ERNA

DO
À

: AGItrNTE DE CONTRATAÇAO
: ASSF]SSORIA JURÍDIC^

Senhor Assessor.

Pela presente, venho Íbnnular consulta acerca da viabilidadc de claborannos o

processo de Inexigibilidade de Licitação, Íündarnentado nas disposiçõcs contidas no inciso
I, §1" do Arl. 74 da Lei no 14.13312021. confonne solicitado pelo l)iretor/Ordenador de

Despesas do Departamento Municipal de'l'rânsito - DIIMIl'lR^N, visando a contratação dc

crrprcsa para a preslaÇão dc serviços dc manutcnção. calibração c verilicação do Iltilômetro
rnarca Intoxirneters, modelo AS-lV, n" de seric: 094560, visando atcndcr a demanda do

Departamento Municipal de 'frânsito - Dt'lMUl'RAN dc .luazeiro do Nortc/Clr..

Juazeiro do Nortc/Cli. 2l dc novcnrbro dc 2024

Wandson de Freitas Pcrcira
Agente de Contratação
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MEMORANDO CPL

Juazciro do Nortc/CI,), 02 dc dczcnbrc dc 2024

I)O(A): { )RDrrN,\I)OIL\ I)-.\ Dl')SI)ES,\
PARA: () \( ;LN'l ll Ut, r.ON't R.\'t.\r-..\().
ÀSStrN',I'O: .\t','|()RIZ,\(;ÀO I).\tt \ RIi \LIZ.\Ç \O lX) t'rr(X-t1SSO -\t)NIIN]S ilr,-\'t'I\'() DI
lNl,\l(;lRILIl).\Dl-. I)li l.lCTl .\(; \( ).

INEXIGIB IIJDADIiDE IlÇITÂÇÃo

Scnhor -\gcnte de (iontratacào,

Yirrros pr>r meio do l)rcscnte, ;\ubrizar Yossa Scnhoria a lcalizar Process<r

.\dminisrr:rtir'o dc INIj,ÍIGIBILIDADI] DE LI-CI'!ÂÇÂO, cui,r ol:jcto ó a conuaracào cle crnpresa

1:ara a prcstaçào dc serr-iços de manutcnçào, calibraçào e vcriÊtcacào dr> lltilôrnctlc, marca Il.ttr,xirnctcrs,
modclo ,\S I\', n" de séric: 094560, r'isando atcndcr a dcmanda <Jr> Departauento Nfuuricipal dc
'Irânsito . I)fr.l\ÍUTR-{N de Juazciro do Nr>rte/CIj, haja Íista tal hipritcsc rcr sido ob]cto dc anáhsc

pela r\sscssc-rria Jurídica, cotrr pateccr favorár'cl.

-\ clcspcsa setá dc 2.78.i,50 (dois nril setcccr'rt()s c

ccntayos) c corrctá Pof c()ntÍr dc tccutsos oriund<ls clo 'lcsottro

doracào orcamcntária:

()tlcnta c trcs rcitls c cltt(lucnt:r
Nluicrpal, prelistos na sclluintc

i õ.ca.
20

. 
qgd.q.ç

0l
_ Pr9i11q/Átividade

(u.Ú2 í1003.?.I2r {n00
Elcmcn«) dc I)cspcsâ

11.90.19.(xr

Pelo cxposto, r.to uso das atril>uiçc-rcs qr,rc foram tlclcgadas, APROVO elttc
ÀUTORIZO a tcaLizaçào do 1>roccdinrcut() dc c()ntrâtâc^() p()Í
tcrmos solicitados.

lnexigibilidade dc Ltcitacrio, n( )s

\o.\gentc de (iontraraçt)cs para as plovidências cabír'cis

--\tcnciosamente,

Josó Âdailton da Silva
Dirc«>r Ciclal/Otclcnador dc l)cspcsas

Dcpartamcnto \lunicipal dc'l rr'rnsito . DIrNIl. 'I lL\N
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao llmo.
Sr. Agente de Contratação.

Em atendimento ao disposto na Lei Federal no 14.13312021, e ao disposto
no Art. 16 da Lei Complementar no 10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos
informar a Vossa Senhoria que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que

dispomos de recursos oriundos do Tesouro Municipal, para a contratação de empresa
para a prestação de serviços de manutençáo, calibraçào e verificaçáo do Etilômetro
marca lntoximeters, modelo AS-IV, no de série: 094560, visando atender a demanda do
Departamento Municipal de Trânsito - DEIVIUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, estando o
presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de dezembro de 2024

Atenciosamente,

Lean s de Oliveira
Secre rio Municipal de Finanças

t,ltAL,Ai.iw
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PROC I,ISSO ADM I NIS'I'R^'I' IVO

INT]XIGIBI LIDA DE DE L ICI'I'ACAO N" 2024.12.05.4

OBJETO: Contratação de empresa para a prcstação dc sorviços dc nranutcnção. calibração c
verificação do Etilômetro marca Intoximeters, modclo AS-IV. n" dc séric: 094560, visando atcnder
a den.randa do Departamento Municipal dc Trânsito - DIIMUI'R^N dc.luazeiro do Nofte/CIi.

O Agente de Contratação do Município dc .luazeiro do Nor1e. por ordcm do Ilmo.
Diletor/Ordenador dc Despesas do Departamento Mr.rnicipal clc'l'r'ânsito - DI]MU]'RAN. o Sr. .losó
Adailton da Silva. c no uso de suas 1unções. vcm abrir o prcscnte Proccsso Âdministrativo de

Inexigibilidade dc Licitação n" 2024.12.05.4, para a contrataçào do oblcto acima reÍ'clcnciado. em
favor da empresa RIBCO DO BRASIL IMPORTÀÇÃO E FIXPOI{TÂÇÃO t,'ron.
estabclecido na Rua José Maria Leonardi n'395 - [.etra B -.larclim SãoJorgc - Pedreira/Sl', inscrita
no CNPJ sob o no 05.591.590/0001-98, representada pelo Sr. [)cnnis l]albino (icra. inscrito no CPIr
sob o n" 4l 2.966 .278-37 .

DA FUNDAMN,NTAÇAO LI'GAI,

As contratações da administração pública obcdecem aos ditamcs da Ioi. quc dispõc a

obrigatoriedade de um procedinrcnto licitatório nas modalidaclcs eiencadas no art. 28. d0 [-ei
Federal n" 14.13312021. O legislador no intuito de dar maior scgurança ao dinhciro público limitou
o administrador para que este contratasse apcnas diantc dc propostas mais vanta.iosas para a

administração pública. mas é clalo quc há situaçõcs quc exigc uma contratação dircta. quc sc

encontra como uma cxceção à rcgra. Por essa razão, só scrão pcrmitidas cnr circunstâncias que
caracterizem verdadeiramente uma situação dc excepcionalidadc.

O fundamento principal que rcza por csta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988. no qual determina quc as obras, os selviços. conrpras e alionaçõcs devcrn ocorrer
por meio de licitações.

A licitação foi o meio cncontrado pela Administração Pública. para tornar isonôrnica a paüicipaÇão
de interessados em procedimentos quc visarn suprir as necessidadcs dos órgiros públicos acclca dos
seruiços d isponibilizados por pessoas l'ísicas c/ou pessoas .jurídicas rlos campos mclcadológicos
distritais, municipais. cstaduais e nacionais, c ainda procurar conscguir a proposta nrais vantajosa às

contrataçôes.

Para melhor entcndimcnto, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Aúigo 37 da CI]/I988

^rt. 
l7

XXI - rcssalvados os casos cspecificados na legislaçào. as obras.
scrviços. conrpras c alicrraçõcs scrào contrâtados mediantc 1'lnrccsso dc
licitação pública que asscgr[c igualdadc dc condiçõcs a lodos os

concorrentcs, conr clárrsrrlas quc cstabcleçam obrigações dc
pagamcnto. rnantidas as condições eletivas da proposta. nos tclrnos da
lci, o qual somentc pennitirá as cxigências dc qualiticaçiio técnica c
econômica indispensávcis à garantia do cumprirrrcnro das obrigaçôes.
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A l-ei n' 14. 133. de l'dc ablil <lc 2021. cxccpciorrou a rcgla da licitação crn duas cspccics dc
procedimentos: a) lnexigibilidade de Iicitação (art. 75); c b) incxigibilidade de licitação (art. 74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso I da l.ei n" 14.133/2021, ó incxigível a licitação quando inviávcl a
compctição para a aquisição de matcriais, de equipamentos ou dc gôneros ou contratação de scrviços
que só possam ser Íbrnecidos por produtor, empresa ou rcprcscntantc comercial exclusivos. in rcrhi.s:

Ãrl. 14. ii inexigívcl a licitação quanrlo inviável a competiçáo, cm
cspecial nos casos dc:

I- aquisição dc rrratcriais, dc cquiparncntos ou dc gêncros ou
contratação dc scrviços quc só possarn ser Íbrnccidos por produror.
eÍnpÍesa ou representante comercial cxclusivos;

§ l" Para fins do disposto no inciso Ido caput dcste anigo, a

Administração dcvcrá dcnronslrar a inviabilidadc ds competição
mediantc atestado dc cxclusividade. contrâto de cxclusividadc.
declaração do tàbricantc ou outro documento idônco capaz dc
comprovar quc o obicto é fornecido ou prcstado por produtor, empresa
ou rcpresentantc conrc|cial cxclusivos. vcdada a prclcrência por marca
cspccifica,

Conformc constatado acima, evidcncia-se a possibilidadc lcgal da contratação dircta, scm a

necessidade dc proccdimento licitatório. devidamcnte Íundamentado na lcgislação c doutnna.

DA JUSTIF'ICATIVA DA NECT],SSIDADE

A manutenção regular de um etilômetro (ou "baÍômctro") é ltndanrental por várias razôcs.
garantindo a prccisão, confiabilidade e validade lcgal dos tcstes dc detecção de álcool no organismo.
Aqui estão algumas justificativas para a manutenção de etilômctros:

Precisão e Confiabilidade dos Resultados: Iltilômctros são instrumentos de mediçào
sensíveis quc precisam de calibração e a.iustcs frcquentcs para fomecer lcituras prccisas.
Uma manutcnção inadequada pode rcsultar em leituras incorrctas. que podcm comprometer
a precisão dos resultados.

2. Validade Lcgal dos Testes: Para que os rcsultados dc unr ctilômctro sejam aceitos em
processos legais, cle dcve cstar cm pcrfeito estado dc lincionamcnto e calibrado denlro dos
padrões exigidos por órgãos reguladorcs. A Íalta dc nranutcnção podc invalidar os
rcsultados, cnfraqueccndo o valor.jurídico do tcste.

3. Segurança c Rcsponsabilidadc: Ilm casos dc liscalização dc trânsito. o uso de ctilômctros
bcm calibrados é essencial para garantir a scgurança dc motoristas c pedcstrcs. Lcituras
imprecisas podem permitir que pcssoas alcoolizadas continucrn a dirigir. aumentando o risco
de acidentes.

4. Durabilidade do Equipamento: Manutenções prevcntivas aumentam a vida útil do
ctilômetro. evitando problemas como desgaste cxcessivo dos scnsores e outros con'rponcnlcs
sensivcis ao uso contír'tuo.
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5. Conformidade com Normas c Rcgulamentaçõcs: Orgâos como o INMt'l'l'RO no l]rasil

exigem quc etilômetros sc.jam calibrados c mantidos pcriodicamcntc. lissc controle é

necessário para a conforrnidadc com as regularncnlaçr'les de llscalização e segurança
pública.

Essas justificativas mostram a importância de unr programa dc manutenção pcriódico c conÍlávcl.
que assegura que os etilômetros estcjam sempre aptos a rcalizar mcdiçõcs prccisas c conliávcis. conr
validade jurídica e conforme as normas de segurança e regulamentação vigentes.

4 . DAS RAZOES DA IISCOI,IIA DO CONTRATADO I' DA .IUS'TI}-ICATIVA DOS
PRF]COS

A cscolha do I'omecedor,.iustilica-se enr razão da Carta dc []xclusividade c Contrato de I)istribuição
com Exclusividade, conÍbrme documcntos anexos ao proccssos.

Desta forma o serviço será prestado exclusivamente pcla Ribco do Ilrasil Importação e l.)xportação
Ltda. inscrita no CNP.I sob o n" 05.591.590/0001-98.

A cstimativa de valor da contratação vem muito cm conta cont a ltlanutcrrção. calibração c
veriÍicação do ctilôrnetro, ocorre quc não ó possível tabclar unr prcço ()r.r atú nre-srno comparar o
prcço com outras unidadcs.

Valc destacar que os preços praticados pela emprcsa RIBCO para a calibragcnr c vcrificaçào scgucnr
um padrão. porém, quando levamos enr conta a manutcnção erigida isso não scguc unt paratlrünto.
pois dependendo das peças ou componentcs a screm substituídos os valorcs serão alterados. Isso Iàz
com que o mesmo modelo de etilôme1ro tenha variação de preço por sua manuteução.

Conl'ormc pesquisas no PNCP. foram cncontrados dois processos com valorcs globais scrnclhantcs
(ld contrato PNCI': 829394060001 07-2-0001 9812024 c 83 I 02i430001 94-2- 0002901202.1. nras não
Ibi possír,cl localizar processos com ilcns similarcs ao proccsso cln tcla. isb porquc. cstcs'r,ariam cic

acordo cotn a demanda do órgão contratante como o modclo/marca, scrviços e pcÇas utilizadas. l.lslcs
parâmetros serviram apenas para a comparar o valor global orçado..iá quc a elnpresa RIIICO dctenr a

exclusividade no Brasil para a realização dos referidos serviços.

O valor da contratação ó de R$ 2.783,50 (dois mil sctecentos e oitcnta c trôs rcais e cinqucnta
centavos). conforme discriminado na tabela abaixo:

Itcm l)s pecifica çao Unid. Quâ llt.
Servi de verificação metrológica INMIITRO Scrv
Sensor dc fluxo de ar AS-lV Und
Serviço de rnanutenção, ajuste (calibração)
Etilômerro AS-lV

Scrv

Serviço de manutenção de impressora matricial DP
IO I2

Serv

Bate 1i91q9k !]l!]pJgs1o1g matÍiciaI DP- I0l Und

OI

0l
0t

ôi

OI

Valor lJnitário

. §qq.r7
qs?.4i

1.0 t5,00

Va lor Totâl

- 809,!7
652,.13

1.015,00

t75.00 175,00

05 2 t40.90 r40,90

0l
02
03

04

DA I{ABII,ITÀ Ão runÍ»rca E D^ REGUT,ARIDADI.: rlscAr,

Total 2.783,s0
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Nos procedirnentos adrninistrativos para contratação. a Administração tcm o dc,,cr dc Ierillcar os

rcquisitos de habilitação e de rcgularidade Ílscal do contratado. conlbrmc cstabclccido nas

disposições da nova lei de licitaçõcs. vc.iamos o que dispõe o aft.72, inciso V. da l-ci I4. 13312021:

An. 72. O processo de conhataçào dircta, quc contpreendc os casos dc
inexigibilidade c de lncxigibilidadc dc licitação. dcvcrá scl instruido
corn os seguintes doÇurrentos:

V - comprovação dc que o contratado preenchc os rcquisibs dc

habilitação e qualifi caçâo rnininra rtcccssária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 c 68 da Lei l:cderal no 14.13312021

assevera o scguinte:

Aí. 66. A habilitação.iuridica visa a dcmonstrar a capacidadc dc o

licitante cxcrccr dircitos c assumir obrigações. e a docunrcntação a

scr aprescntada por ele linrita-se à conrprovação dc existência
jurídica da pcssoa e. quando cabívcl. de auloliTaçào para o crcrcicio
da atividadc a ser contratada.

Atr.68.,4s habilitaçõcs Íiscal, social c lrabalhista scrão aferidas
mediante a vcriÍicação dos seguintes rcquisitos:

I- a insclição no Cadastro dc Pessoas trisicas (CPIr) ou no Cadastro
Nacional da Pcssoa Jurir.lica (('NPJ).

II - a inscriçào no cadastro dc contribuintcs estadual c,'ou nrunrcipal.
se houver, rclativo ao domicílio ou scdc do licitantc, pcrtinentc ao scr.r

ramo de atividadc e conrpatívcl com o objcto contratual:

lll - a regularidade pelantc a ljazenda Í'edcral. cstadual cbu nunicipal
do domicílio ou scdc do licitante. ou outra equivalentc. na Íbrma da
lc i:

lV - a regularidade rclativa à ScgLrridadc Social e ao FG'l-S, quc
dcnlonstrc cumprinlenlo dos cncargos sociais instituídos por lc i:

V - a regularidadc peràntc a Justiça do'frabalho:

Vl - o cumprirnelrto do disposto no iDqiso XXXII do qrl. 7a da
Constitu ição Í:edcral

Resta deixar consignado que o futuro contratado demonstrou sua habilitação.jurídica e rcgularidadc
liscal. conÍbrme os documcntos que Íbmm aprescntados e quc cstão disponiveis nos prcsentcs
autos.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTACAO ORCAME,NTARIA)

Os recursos necessários para o rel'crido pagatncnto são provenicntcs do próprio
Município previstos na seguinte dotação orçamentária:

ffiilrt3;

Filiia l,l'

lrÜühLrLiirÂ"nü r

64§/

Prãjetol.f ti"i&AeI Sút l!1"úo'ç-20 0r 04. r 22.000:i.2. r 27.0000
lllemento dc Dc.spesâ

i3.90.39.00
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DECLARAÇ Ão on rNnxtcrBtr,rDADE DE I,ICITÂcÃo

O Agentc de Contratação da Preleitura Municipal dc.luazciro do Norte. o Sr. Wandson
de I"reitas Pcreira. no uso de suas atribuições legais c considerando tudo o quc consta deste

Proccsso Administrativo, vem emitir a presente Dcciaração dc Inexigibilidadc de l.icitaçào,
fundamentada no Art.74, inciso l, §1" da Lei Fedcral n" 14.133, dc l" de abril dc 2021, para a

contratação de cmpresa para a prestaçã(> dc serviços dc rnanutcnção. calibração c verilicação do
Etilômetro marca Intoximeters, modelo AS-IV. n'de séric: 094560. visando atcndcr a demanda do
Departamcnto Municipal de Trânsito - DIIMUI'R^N dc Juazcilo do Nortc/Cli. enr favor da
empresa RIBCO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E l:XPOR'I'^ÇÃ<) Lf'On. csrahclecida na Rua
.losó Maria Leonardi. no 395-8 - Jardim São José - CFIP: 13.920400 - Pedreira./SP. inscrita no
CNP.I sob o n'05.591.590/0001-98, representada pclo Sr. Dennis Balbino Gcra, inscrito no CPII
sob o n' 4l 2.966 .278-37 .

Do acima exposto, inobstante o intcresse cm contratar a RIBCO DO BRASIL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO t,'fnn, relativamentc à contratação cnr quostão. é dccisão
discricionária do Diretor/Ordenador dc Dcspesas do I)cpartamento Municipal dc 'l'rânsito -
DEMUI'RAN. optar pela contratação ou não. ante a clilcriosa análisc dc toda a documentação
acostada aos autos que instrucm o prescnte procedimento.

Assim, nos termos do Art, 72, da Lei n" 14,13312021. vcm comunicar ao llxmo. Sr'.

José Adailton da Silva, Diretor/Ordenador dc Despesas do Dcpartanrcnto Municipal dc 'l-rânsito -
DEMUTRAN. todo teor da prescnte dcclaração, para que proccda, se dc acordo. conr o ato dc
IlomologaçãoiAutorização deste procedimento dc Contrataçào.

.luazciro do Norte/Cll. 05 de dczenrbro dc 2024

Watrdson de If reitas Percira
Agcnte de Contratação
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ASSESSORTÂJURIDICA
INEXIGIBIIJDÂDE N" 2024.ÍI.05.4
uet«;rBNcÃo rtI lôIrlpTno- oBuurneN

pene cnn Juniplo rRELIMTNAR DrRErro ADMrNrsrRArrvo.
u.wxcmiuoeor or uoreçÃo gene e coNmereçÃo or
EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIçO§ DE
MAI.r-I'IIENçAO, CaUrn rçÃO 

- r VrnmceÇÃo Do
ETILOMETRO MARCA INIO)(I}VETERS, MODELO ASIV, N" DE
sÉRIE, os+s60, vIsANDo ATENDER A DEMAI\ÍDÂ Do
DEpARTAIúENTo MLJNIcIPAL DE TRÂNrro - DEMUTRÂIí DE
IUAZEIRo Do NoRTE/CE. nrcorcNoe@ts rAUTADAS No
ART. 74,INCISO I, § 1 DÂ LEI N. 14.133/2021.

r DO REI,ÀTÓRIO

Indaga o Diretor do Departamento Municipal de Trâosito, por intermédio do Agente de

Contratação, sobre a possibilidade da conlratação de empresa erchsiva pua a pruação da serviços de

manutenção, calibnção e verificação do Etíômeno rnrca Inoximeten, modelo A9[V, no de série:

094560, úando atender a dc*".|^ do Departaremo Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Jruzeiro
do Norrc/CE, mediante pp66dimas16 Âdministr*ivo de Inexigibilidede Liciação, motivo pelo qrul
apoÍBm os autos nesa rmidade jurídica para e"4liqe, nos tennos do par:ágnÍo fuico do art 53 da Lei n"
t4.r33/2021.

Eis o relaório. Passa-se à análise jurídica

Esta unidade luídica por rneio do assistentc sigoárário, vem f.azrr a análise jurídica do
plefuo.

Recebemos os aúos no estado em que se errcofimm, rnediante encaminhamento de
solicitação düigida a esa Assessoú Jurídica, pelo qual procedes6s i su2 análisg g elaboração de Parecer

Júdico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta

2. PRELIMINARMENTE

C-umpre esclarecer que a m,nifesação limiar-se-á à dúr-ida e$Íitamenrc júdica, on
I

rÍ
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pÍoposta aos aspectos iurídicos da maÉria ústeudose $nnto .los âspecos técnicos, administrativos,

iroiô-tofl"a"ceirq e quanto à orrras questôes não ventiladas ou qtr exiiam o erercício de

conveniência e discúionariedadc da Adninistraão.

A emissão deste pareccr não sigpifica endosso ao oérito administrativo, tendo em úa
que é relativo à área iurídLe, não a&ntnodo à coryetência técnica <h edninlstnção, em arc"ái"'"nto à

recomendação da Consuhoú-Genl da Uniâo, por meio das Boas Práticas C-onsúivas - BCP n"07, qual

se,a:

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ:07.974.082/0001-14 ü,ttirsjrigúr

"O Órgao Coosultivo oão deve emitir mznifcsações conchrsivas sobre temas não

iuídbos, teis coo os téçaicos, admirisu'aivos ou de couveriêrà ou oporurridadc, sco
V,e;Fizo d^ possibilidadc dc cmiú opinião ou fazer rccocodaçõc.s sobrc tais qucst&s,
apomaodo trtar.sc dc iúzo dirriciorúrio, sc apüérrcL Adenais, caso edcm! eE qrcstão
jrrídica $tc possa rcr reflexo signiÍicativo cru arpccto tccnico dÁrc apomar e erclartccr
qud a situação juddica eristentc qu! autoú. suâ oanifestação oaquele poÍrto."

.E.MENTA CONSTTruCIONAL. ÁDMINISTRÂTIVO. TRIBUNÂL DE CONTAS.
TOMADÂ DE CONIÂS: ADVOGADO. PROQJRADO& PARECER CF., .rL 70,
parág. úako, üt. 71, tr, art 133. Lci no 8.906, dr 194, aÍr 20, § 30, .tÍ- 70, út- !2, all- 34,
TX
I. - Advotado de cryresa est*al que, cl'"mdo 1 opinar, ofercce pareccr sugcdodo
conntaio dirt+ seu li.it-tão, rdiafir ireqprEtaio da lei das liciraçô6. Preansão do
Trihual de Conas da Lhião eo resl»nsabilizar o advogado solidariareúc com o
drniíi<E:Ílor quc drsidiu pcla coraaflr dircta: iryosúilidadc, daô qu o pareccr aão
i 4q zlminiqríativo, scodo, quando mrito, ato dÊ.ãrnini<ü,ção coosüiwa, quc visa a
idorur, ehridar, sugeú provitêocias ^,lministatius a serto esabebcidas aos cos de
administ'e$o etiva- Cclso Antônio Bandcie de Mello, "Curso de Dileito ÂdminisrÀtivo-',
lúlbeios Ed, 13'cd., p. 32.

2

Desaca-se que a análise declinarla nestÊ parccer limia-se ao aspectos estriüunenrc

iwídicos e de regulaÍidâde formal do proce.li*nto bem como pare conferü um nonÊ e r''nâ din:tsiz
jurídica a ser seguido, poÍtár1to, não são objeto * .roiL5t^!ão iuídica iuizos de conveniência e
opomrnidade das arroridades competenrcs sobre a &finiÉo do objeto e da rclhor maneira de atender à
nec€ssidede púlira be- como a Íevisâo e confeÍêncie de cálcúos, fórmulas 6u indi^doÍe5, tabelas,
Écniras d€ ernJ;ação ou Dedição, e outÍos aspectos dheio às aorbuiçôes e aos conheci"-ntos técnicos
da função de parectúta iurídico.

Reitem-se que e aÍálise empÍeendid? ciÍcuDscÍevese aos itspectos legais envolvidos no
pÍocediÍÍEffo em exerrE, râo cabendo a esta unidade iurídica adentnr nos ispectos tecnicos e
econômicos, nem no juízo de opomuidade e convenÉncia da contnração prete"dida

Ássinq vder ressaJu,r, que o parccer que se segue é rrErametrre opinerivo, não vinculando
o gestor à sua decisão, conÍoroe se extni do julgado pelo Supremo Tnbu:cal Fedenl no lvhndado de
Segurança n" 24.073, rel Ministro Grlos Velloso, in veóis:

t
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tr. - O advo,gado socmc seÉ civilrccc cspoosável pcbs daaos cauedos 2 5çq5 cliamas

ou a terccircs, sc dccorrcocs dc crro grave, ircscusávd ou & ato ou omissão p,raticado
com crÍpa, cu scciô fargo: Cód. Gv[ arr 159i1-8i8.906/94,aÍ,32.
Itr. - Iüaodedo dc Segurençe deferido."

Ponanto, passe-se à enálise dos aspecrcs relecionedos às orientações jurídicas on
penquiÍidâs, sem pÍeiuízo dc provocações fiÍun§, císo entenda necessário, sobÍ€ pontos específicos ou
gerais, a esta unidade iurídica ou a Procundoú Genl do Mr:nicípio.

3. pooBJETO

cui,{â-se d€ idâgação iüdica sobrc a possibilidâd€ da inexigfuilidâd€ de lrciut'o, que tem
por ob.jeto a contratação d€ empÍ€sa parz a pÍestação de serviços de mânutênção, calibnção e verificasão
do Etilômeuo mâÍca Intoxineten, modelo A$IV, no de série: 094560, úando atender a de'ronrl, do
Depanamento Muoicipd de Trânsito - DEMUTRAI'{ d€ Jruzeiro do Norte/CE, com Íulco no art\o 7a,

I, §1o da l-ei no 14.133/21e no aÍtjgo 37, irciso )O(I de CaÍta lúgra que permfue a Âdsidstnção
Publica.

4. DA INEKIGIBILIDADE DE LICITAçÃO PÂRA AOUISIÇÃO DE PRODUTO

EXCLUSTVO

Â exigência de liciaSo decone da oecessidade de obtenção da melhor comaração, com a
escolha da proposur mei< v2asj6sx à Adfrinistr4âo. Saliente,se, ademais, que o anigo 37, )OC da
ConstinriÉo Feded o processo liciatório segundo o aÍL 11 da Lei l4.l!3/202l,tcmcomo finalida&:

"Art. 1 1 . O proccsso üciaúrio teo 1rcr o§etivos:
I - Assegurar a selcçâo da proposta apta e genr o resulaô dc comaqão mis vamajoso pan a

AdmiEiilração Púbüca, iochsivc oo qr sc nderc ao cicb de viü do obito;
tr . Ássegurar traacrto isoÀ5oico eíEr o§ [.i?'ffes, bcm com a jusa coqetiSão;
III - evitrr coreçócs coú sobÍ€pr!ço ou con preçor onifestame ioaequíveis e
sperfatuncco aa erecr$o doa co*reos;
IV - lncemirr a iuação c o dcscnrohicmo qcboal sustecável

ParágraÍo rúoico. A afta ,áÉinisü,Éo ô óryâo ou çÁá-À. ( responsável pela goverDa!ça das
coÉrü.çôes e dcre irylc*.t^' processos e estncuras, iac-lusirrc de gestão dc risco e comoles
incmos, pan aveliar, direcioaar e runionr os processos liciatorios e os repectivos coúnúos,
com o imubo dc akaaçar os obletivos e*ebcbcidos oo capt daste anigo, proover um ambieúe
íccgo e codi,árrcl asscgunr o .ti.lo*.no das coutrarÉes ao plaaeia"*.'o estrrftico e às leis
o4zeráias e promver diiência eÍaividadc c dicácia em suas comraaçõcs. "

3
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lvíesmo sendo obrigatorig, a lei disciplina a possibilidade de lei orrdinâia fixar hi$teses em
que a licftação deixa de ser obrigaóú. E, imponante esclartcer que, há sioações em que a Adminisu:nfo
recebe da Iri o permissivo para contratz$o diÍea; lú orúrer em que a Administnção recebe da bi
aooiziq;ão para deixar de licitar, se assim emender conveúnte ao imeresse socid e sra urgência desde

que obedecidas às normas legais; há hiÉteses em que a Administraio defioma-se com a invióilidade
fática para liciar. anuindo à lei em que é inexiúel faz&lo; e há um caso em çe à Administração é defeso
liciw, por expressa vedação da ki"

A Gna lúgna prevê no âmbito dâ Administeio Púlica, abm de obediêncà a
princípios constitrrionais como o da legalidade, impessoalidade, monlidade, púlicided€ e eficiência, em
seu anigo 37, inciso )O(, conuaut'o por interddio dc licração Eública, senão vejanos:

Atogo 37, )O(l - "ressalvados os c2sos especiÊcados na legisla$o, as obras,
senriços, compras e albnações serão coueatados mediante pÍocêsso de lLihção
pública (..)".

A erigêncà de liciação decorre da necessidade de obtenção da melhor comatação, com a

escolha da pÍoposta rnai< vsa12js6a à Adminisuesão. Salbmese, alsmáic, que o anigo 37, )Ofl da

Constinrição Fedenl prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hiÉteses em que a liciação deixa de ser
obrigaóriÀ

Sendo assim, a nova Lei d€ Licitação & no 14.133/2021previu no Capínrlo Mtr os casos

d€ Ine-igihilidade e Dispensa, sendo o de inerigbíidede preúa no xt- 74 e r dispensa no arr 75, que
são as duas modalidadcs dc conr*aÉo indireta Ihstre jurisaJessé Torrcs PereireJúnior (in Cocnúios
à ki dâs Liciações e Conreações da Administnção Publica Renovar, 3'Edição, pp. 172 e 173):

O conceito de indgihilidâde de licitação cinde os intélpretes em drns repeiÉveis
veftent€s: (a) a lei desclwe hiÉteses ilustndvas e admitc qrre de orras. não
pnvistas. possa deconer a inviabilida<le de comgetição. de forma a confi$:rar a
inexigüilidâde; mas as hipóteses pl4i6nadac ra lei, pelo só fato de consurem da
lei, caracterizam 1 ine-igih-üdade T.Pre qq fog3te.q. independentemente de,
oo c:so concÍeto, ser ou não viável a competião; (b) a bi descreve hiSteses que,
.lÉm de ihrsn:rivas, soÍrefie carxtitzam a iDexigbíidad€ se, no ciso corrcÍÊto, a
competi$o for inviáve! sendo úv4 a liciação é de rigor, posto que o Eeço
distintivo entre a exigibilirLde e a inexigibilid,de é a viabilidade de estabebcer-se,
ou não, a dispua."

Em regra o 
^Ít- 

74 da nova bi de ltirções é poesír,el afirmar que, via de regrá" a
inerigfuili.l.de de liciução rcsurá configunda quando howen

4
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vÍ;lla l.l'
"a) ausência de plunlidade de altemativas;
b) ausência de rcrcado concorrenciat
c) ausêncà dc obietivida& na selofo do obieto;
d) ausência de definição obitiva da prest^ção a ser execuada"

No presente caso a lri Fedenl n" 14.733/2027, troure a possibilidade de contnusão de
serviços que só posam ser fomecidos exclusivo, por meis dc ina;gihilidâde de liciação, senão vejamos:

'Âí 74. É i*ig'vel 1 lnit-fo quando invüvel a cooçrti$o, eu especjal nos casos de :

I - Áquisiio de mrcrieis, de cquipacúo ou de gàeros ou comrrtaio dc seniçoc quc ú
posso ser Íoraecidos por goduor, erycsa ou rqúeseúafia corcrcial e*cftrsivo;
(..)

§ 1" Pate 6ae do diroocto no iacieo I do cepur dccte lrtigo. e Adminirrreção dcvctrí
dênoúrtr.r â inviâbilidâdê d. coEpêtiflo mêdi.ntc etdtado dê êÍcluliyid.dc. contÉto dG
cxclurividrdc. dcclrretão do Írbdcentc ou outo docuocnm idônco cepez dc cooprorrer
quc o obicto é fomccido ou pratedo Dor produtor. cmprat ou rtFtecntrntc concrcid
cxclurivor. vcdede e DnderÉacir por mrrcr crÍúrcíf,cr.t

Tal inerigibilidâde poderie esuÍ fundamenuda no aÍtigo 74, inciso I, §1o de l:i
1+.133/202t,

Assim, deve proceder aos moldes de i"e-güilida& de licitação do& S* prcencha com
os Í€quisitos e exigências bg, is.

Consente se verifica no disposirivo acima, a presene inexigbiüdâde tem os seguintes
requisitos: a) Qre a aqú!ão do materiat eçiparcúo ou conu:eação de serviço só pode ser fomecido
por prodrno, emptesa ou Íeprcsent mte erclusivo; b) Demonsnaç.ão da erclusividade mediante atesudo
dc exclusiüdade, cofir::rto de erclnsividade, declârado do fóÍicente ou outro documento idôneo;

Impona ressahar que, querto à configunção da exclusividatle do fomecircnto, esta nâo
se limia à pessoa do fomecedor, emprcsa ou Íepresenante, mas, inclusive.-eq-psrplie-ghiga-e_!ÊE
contratado, devendo eete. à exclusão dc quelquer outÍo. ser capaz de atender à8 necessidadee da
Àdministracão.
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e demnstrar * " r.o--""3,1m $''?j"V
suas cancteúúas, atende as necessidades do órgão liciame, veja o seguinte exceno de julgado do STJío
RÀ/ÍS 37.688/MG, acerca do inciso I do anigo 25 da12i8.666/93 da antiga lei de kitação:

,,

ii

.ADMINISTRATTVO. UOTACÃO POR PREGÃO PRESENCTÂL
EXCLLEMDADE. rüÓmSr qtn NÃO SE ENQUÁDRÂ r{es HrPÓIESES DE
uoTÁÇÃo PREVISTÁS NO ART. 25, INCISO I, DA LEI 8.666/e3.
1. Bu:cour com a iryctrafr aoular o Prcgâo l. 040 /2@8, rc:lizaiJo peb S€cEt Íir de
Esado dr Sar-rdc de M.es gereis, defeodcodo o iryetrrnc qrr o Íorreicno do

Froduto &+-.lo .nT'^.la.sc cm uoa das hipótcscs d€ ;r;gihik{^d€ dc li.iFção prrvistás
no an. 25 da Lei 8.«6/92 dirifre do pdviÉgio dÊ elch.§niidadc pan o Íoroecicno de
icapa para tâ.Epe de rcscnnrório d" fu* p.ú"d ("á, d'"g,$", quc esú ttrelaô por
cena dc parcmc.
2. Ás hipotcscs dc comzra$o direta por ;*iEihilirl^,1. de liinio, ebrcadas oo an 25
da I-ei 8.666193, somc sc irstificam qundo sc coofouo a iwiabillüde dc coryeti;ão,
diare da cxistêacia dc apcaes uo obieo ou pese capaz de atender às recessidades da

edrinismçâo Públíca.
3. Dcflú ô inciso I do rúerido dispositivo a necessidade de irylecmação dar seguines
cordit'er p.r. quê o fornccicto de equipacno ou proórtos presçi"l^ de licitâio: (0
o proáro csar tr.tcl«b por c*chrsividade, aresada por óção ou c*i.l^,1-s coEpctrúes
pan u[o, o que irycdc qrr o Estaô adquin proóÍo similar; (ir) qundo iwürd a

coryetiSâo Fh arsêocia dc ouro trinnc capoz dc poórzir obiao cquirahrc, qr
a:ema is acccssidadcs da Ádoioisu'rrâo; c (iif o proálo, ,i.á- que seja trrclado por
paere, nâo possa ser fomccido por rcrceims,
4. Assio, o quc toma ;;gível a liciação, seguuô a dicção ô ilciso I ô anigo 25 ea
aferàqi+ rão é o siryle fao de o forocccôr dcter a paeme dc scu proóro, ms o fato
dessc produo dcter ccrtas crncteríricas pcctliercs, úo conradas oos produos çc Ihe
são cooconcocs, s, ri..l^, qrE ais caractcrí*icrs seiam dccisins para coarcqhr o
ireressc público.
5. Na hiÉtese dos auos, o motiro *pliciraô pclo recorremc para comoran a erigência
legal da rcaliz4â, do ccnac público, oa vcdadc, oão resou dcvidamte coryrovado.
Á docucntação j '.r.t" .os arÍos, Dotade.@úc o regisuo Íeito no Iostituo Naciolal da
propricdadc frdusu;ü ô Maisúio do Dcscavolvi*'to,IuÂstria c Cooércio Ercrior,
Éo evidcia po"t *-. a crchrsivlüde para todo e quaher tipo dc 'câpa püa tarpe
<b -;- 6'it*' - objdo da li.ir,ção, Es apçgas dcmn:m qw o recorrete detém a

parcrc dc uu ndelo dc 'rilid-.lc, e úo de -"- iuve.fo. Ou scia, não há achsividade
para o prodr.ro liciado, roas apÊDas sobre os clhorammos promovidos em proóno já

existeú€.
6. Taqnrrco rtsrou deoastre ô que o mdelo ô produo licitaô é -t"*me aquele
paemcado pclo recorrurc c qrr csse poôrc, diame de suas cancrqístbas, é o úaico no
ercaô capez de ceodcr as occesridada do órgão licit^nte. f , I 5il[5ç dç5scs eb@ros
taryouco podc scr stisfeta co sedc dc É.á^do dê scgureaça, iroryatÍ'rcI coo a
difuâo probaúria- 7. Rccurso ordiúrio cm '-ná^do de scgunnça oâo proviô. (Rlv§
37.688/MG, Ret Maistro MALJRO CAMPBELL MARQLIES, SEGLJNDA'IIJRMÀ
'p\Áo ca26/06/2012,D1c 06/ 08/ 2012)

fufumais, a configuraçâo de exiséncie de fomecedor erclusivo, a ensejar inerigihilidaaL 6.
Iicia$o, cinç-se aos critérios de ordem territorial, considerando a modalidade liciaóü a ser adouda-

6
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Fil:a lrl'

I.b tl"t of ao âmbito dessa exchsividade, ressúese a conceihução exposa pelo
professor Dógenes Gasparini

'A erclusiviclede pode ser absolua ou reletiva. É absolua quando oo pú ú hÁ um
forucdor ou um rbico agcoc (prodrror, copcsa ou Ílptrs€úane áocrciaD para

Fover os imerqscs da AduinisuaÉo PúIrlica Esse é o forneceôr crchsivo. É rcladvr
çaado oo pnít lú -i, dc um fomcccdor, cqrcsâ ou Í€ptlscoraúc cocrclr! es aa
praça coasidenda há apoas u.o. À exclusiviàde, lcsscs casos, está relacioaada com a
pnçe comrciel coreilcnda. ... A crchsividadc ah,soha toma, dc promo, i'r-igívcl a
liôiraio. O "p<m oâo ocoíÊ coo a ElaÍivr Irlesa a licia$o seá crtircl ou iurtível
çooÍorry cxisa ou râo, oa pnça coosidenda, foraeceôr, cqrrcsa ou tlprcsctrâúe
comercial crdusivo."

Em esnrdo d€dicâdo a este dispositivo, a doutrine de Rafael Grvdho Rezende Olivein
assim âduz

'â redaçio do novo dispositivo legel é .1"- ao indicar que . contlateçio direta, nesse

caso, podc eavolver oão apeoas a aArisição <lc Eat€riais, d€ cquipa*tos ou de gêncros,

us, taobém, os scrvi;o, Coo isso, superasc e comovésia qistcre la imerpaução
do amigo art 25,1 ü Lct 8.666/ 1993 qur gcravr dúvidas sobre a sua incidêacia na
come{áo de servips. De rcssa pane, seryÍ€ $§tedâm qrr seú pcsivel a
;-igihiüdade oa cor*aio de serviços prstados por fomec.edor erchrsivo, Cocr-do, a

Orienação Norn*ivr/AGU 15, que oão se revela coq:aúvd com â .ÍL 74 da no\re I-ei
de LiciraSôcs, restriagia r eplic.Éo do rrd€Íiô dispositivo §al ac casc de coryrs,
afastaadoo da cometaio dc scrviços. À coryrora$o de dchsividâd€ ô foroectôr,
prrvista oo an. 74, l, ü nou lci dc Liciraçõcs, scrá realizada cdiarc arestâdo dê

crchsivülade, com'ao de qchrsiviüde, d€clâraio ô fúricane ou orfio docurúo
idôoco capaz dc coqrowar quc o obfeto é fomecido ou prcstado por produor, €Eptesa
ou EprEscúa.dc cocrcid .r.[rivo§, vrdada a ptúcrêria por urca csp«íica (an 7a, §
1.o, da nova ki dc Licia5õcs). Couidcra-sc eryrcsário crchsivo a pcssoa física ou
iuídba $E possua coÍino, d€claràio, cilfiâ ou orÍrc doqrcno quc .tên a
erclusividadc pcruancoc e coaúna dc rqrescma$o, oo Pú ou cm Estaô €spccífico,
do profissiooal do sctor arútico, afasada a possiUliàde de comr*ação dira por
iuigibíidadê por rio de eryleario com rcpresetaio restrita a evcoo ou local
eçedEco (art 74, § 2.", da nowe Lei de Liciações)".

Noa-se que a principal diferença entÍe o eÍL 74, I, S1'da ki no 14.133/2021 e o eí 25,
inciso I da bi to 8.666/91 consisÉ no fato de que e uo\re legisleção não trorxe exprcssânrnte quem

deve emiú os atestados de exclusividade para comprovação dessa condição.

Isso porque a simples aprcsenteção do atestado pelas entidades elencadas no eÍÍ- 25,I d^
l.rli no 8.666/93 não eram capazes de, por si só, compÍovar a eüstência de uma sitruçâo de invióilidâde
úsohrta de competiÉo. O que ocorria, por mütas das vezes, enr o arquivo e/ou declara$o das

informaç&s pÍEsades pelcs póprios interessados, e não uma p€squisa apÍofirdede per:r compÍorráção
da condição dc exclusividade.
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Por esa nzâo, e ofut"io de doutÍinâ e da jurispnrdência do TúuEl de Conus da
União segue no sentido de ambuir ao açnte público responsável pela contnução o dever de adoção das

medidas necessárias para comprovaçâo da condição de erclusiüdade alem da apresentação dos atestados
de exclusividade.

lúrece destaque o disposto ra Súmú 255 do Túunal d€ Conus da União, in veóis:

'$fu cotruçõcs em qrc o obico só posse ser forucido por proóror, erDpÍEsa ou
trprcseúaúc cocrqial crc.lusivo, é dÃrcr do aScúe p,úblico, respoosável pela
comrtaio, a adoção das providêncies necessárias para coofirmr a veraçidade da
docucua$o coryrobetóú da condiÉo dc cxchsivllade."

De rcsmo modo, há qrc se corsiderar que es c.lÍüs de exclusiüdade podem se presw
como elemento indicativo de ine=igihilidâde, a qual, todavia, requererá ser demonstrada pelo órgão
responsável pela coffi"aÉo.

Tal enrcndimeno errooua ampaÍo na jurispnrdência do TúuDâl de Conas de União,
sumarizada pelo Ac ôÍdÁo 3 .412/ 2012, cujo trecho rclevanrc ore se treÍscrcve.

"A rigor, com cio de provr a demastnr a irvióiliúdc de coryctição, o an 25, inciso
I, üI.ei f 8.666/ 1993 corcrn+se em exigir atestado fomecido por Siodicato, Federaio
ou Confedcraio Patosl, ou emid^Á.5 ç*1rr1"*o qur asseture a condiio de
crchrsividadc do fomcccdor ou do psudor de serviço:
(..)
l.lo e".-o, à visra dae lioiações desscs doqr.cfios cm afirur a rrcracidade dos fatos
dcçlandos, cuja falibifrlede tcm sido rtitendaemc coDfir@do em €âsos corcrstos, e

iurisprudêacia dcsa Corte de Comas e a dourina Ém ddcodiô a accessidade de o gesor
n úar dos aestados dc cchsivilade pan verificar sc, de faro, eriste a iuviabilllade de
coryctiSo pan fios de dc€latr{ão dc ;n;giLilil^'{r dc licitaÉ''
Ncsa diapasão, qio as Dcóões f 47/ |99íTGlPhalttta e 578/2002-TGlPboáito,
bço cooo os Aórdâo 200/200!TG.lfuroda Goan e 838/200+TCUPIEúrio. O
Adoinistmjvisu lúryl lutcn Fího, in Corrrnú;os à Lei dc Licitação e Comraos
Adoinistntiros (l3"ediaio, ÍEo Paulo: Dialáic+ 2009, p. 3513Í), lssio coryúa acerca

da iocfiqácia do aícrito disposiúvo \al [...] (gÍiÍo Dosso)"

Desa feita, com o objaivo de justificar a condição de exclusividade do panicular, deve a

Administraão Púlica buscar todo e quehuer docuÍneno idôneo cepaz de compÍover que o obieto que

se prcrctrd€ adquirt é fomecido e/ou presado por prodrnor, eryrcsa ou rcprcseDÍame comercid
exclusivos, sob pene de râo se coúgunr a hipotese de inexigibilidâd€ dc liiasão corsteft€ no aÍt-74,
irrciso I da lei 1+.133/2021.

Âinda sobrc esse mesrno têÍt:a Emos:

"Imigbilidadê por qc[§ividadc de forrceôr. Arcsado de crcftsiviàde. Erigêrciat -
essuó: nwÚcmILIDADE DE uclTÂÇÃo. Dou de u.o32otr, s. tl p. tzt.
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EnÉnF. úna à düaçio ô IEC quaro ao faro dc qrr as sinra$es & i'*-igiLilidadÊ dr
lrcita$o, por cxclusividadc dc fomcccdor, trigem as iustificativas prwistts uos anigos 25,
l, e 26 ülÁ f 8.66/ 1993 e postubrcs alrcraçõcs, com 'aprcsemeções detalbadas ôs
criúhs t&airos c obítivoc pon e escolha ô foracccdor, abctcodosc dc aceirr aestedo
de qchsividzdc qrr lão abnnja todo o objao cocraado, bem coo quc vetifiqur a
veracjdade do cotcúdo das declan$es çncs-'t- no atestado dc cxclurividadc, tÊrüzaido
pesquir de crçado, fazcndo couraÍ Do ptocesso . docucúasão coryrobaúú',
conforre Âcárdâo f 2.960/2@11T. (ircu 15.4, T013.6531200&0, Âcórdão n'
1.444/201L-laCa@n);'

Além da verificação da artenticidade, suÍBÊ ainde a responsúilid,le d2 rr{miniss2çlp
púlica a realização de pesçisa de prcços de DeÍcado com empÍ€sis que ofenavam serviços similarcs, a

fim de justificar que os pÍeços são vanteiosos pÍrnr a Administnção, que veremos rnais abairo.

Salieruo qrr de\rem ser junados ao prcsenrc pÍocesso docurnentos pare deÍÍroDstrar e
exchrsividade e a ÍeguláÍidâde do prccesso.

.Assim na hipótese do anigo 74, com seus Íespectivos incisos e parágrafo único, acerca de
licit4&s in€xúeis ern que se enquadran a situâção prEsent€, não é a lei erâr'ÍÍFnte que ineriç a
liciação, pois que a bi apenâs informe que, em ocorendo os pressupostos, que n€m semprc são

objetivos, Írü< muius vezes decontm de entendircntos pess@is do gestor, então a alÍoridâde podeú
inexign a ücitâçâo e cofinrtaÍ dircterEnte.

LrcrTAçÃo

5

Deveú coruar no rcfeÍido pÍocesso todos os ebmentos que a no lei de licitaçâo no
14.133/ 2021exige parz os casos de dispeDsâ e ine*igihilidâd€ de licitação, respeitando assim os requisitos
básicos pan cumprt com os cÍiérios de dispensa e inexigfuilidade.

os docunentos nec€ssários parâ conuÍileção com o poder púlico, via de regrE são os
rrrstnos, sendo que no prcseff€ caso são necessárioe ouuos com a finalidade de justificar a necessidede e

comprovar o intrÍEsse púlico de inexigibilidedÊ da licitâção.

Os docurcnrcs necessários que devem instrut o pÍocesso & lbitação, estâo prwisos no
aÍt- 72 d^l*;i 14.133/ 2021, velannsz

"AÉ 72. O prccesso de comaução diatâ, $E çoryreeld€ os casq5 d€ in*igihiliã"d€ ç
de dispeosa de licita$o, &.re á ser irsmrído com os seguites docremos:
I - documo de Íoro,llt& dê áâÉ*{^ e, se for o crso, esurdo ticaico ptEüdle4
aoálise de riscos, rero dc rcferência projco básico ou projeto crecrnivo;

9
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75
tr . min*irra de dcspcsa que deveá ser calcul«la oa fcroa estabclecida no an. 23 desta
fÊ,;
Itr . parcccr jruídico c parcceres técoicos, sc Íor o carc, qrr deoasrtm o ar€Dditrúo
dos rçquisitos *igi/os;
IV - dcuastnio da coryohilidade ü prwisão de rccursos orFnEmários con o
coryromisso a ser as,suoiô;
V,- coryrovação de que o comataô prceache os requisiros de babilitaio e qualificaÉo
IlllluDr llff!§§rna;
M - náo da escolha ô cornado;
VII - iustifrcativa dc poço;
VItr - auorizaéo da auorida& coryctcoc."

í

6. DOCUMENTO DE FORMÂLIZÂCÃO DE DEMANDA E. SE FOR O CÂSO.
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ANÁLISE DE RISCOS. TERMO DE

No presente câso deve seÍ coEstâErdo no ptesenrc pÍocesso o Estudo pÍelimiDeÍ, tál
documento é de fundamental imponância para dcfinÇão do qruntiativo a ser conu::rudo € qual a melhor
solução a ser contrâadâ, uDe vez que isso, pode impactâr nâ contrataçâo acima do estimado ou abaixo do
uecessário ou possa eúü no mercado soluSo difercnte desse que se pÍercndc connztar'

Segundo a nova lei de licitaões, o esrudo único Prclimioar é o docnmento constitutivo
da prinrin etapa do planejamento de uma contraação que caracterize o interesse público envohido e a

suâ mclhor soh4ão e dá base ao enrcprc.ieto, eo r€nno de rcferência ou ao pÍoieto básico a serem

elaborados caso se concluâ p€le viâbilidade da conrraução.

Diaote disso, mesÍno setrdo caso de dispeosa/irrxigibilidade, se faz reessátio a realiza$o
de estudo preliminar apreseffando mÉtodo pelo çd se chegou a quantidade estimada e a verificação s€ a
ptEsente coflÍaÉção é a melhor escolha

O estudo técnico prcli-in.' deve apresenur o lerranumento das soluções disponíveis no
Írrrcado pere erendcr a demende do órgão contratante e a justificativa da escolhâ de dercrminada soluçâo
em derimento das deÍnâis, o que tomará público a justificativa de ordem récnica e econômica para a
solução escolhida (an 18, I, § 1', § 20 e 72,1 üI,ei 14.133/2021). Âssim sendo, semprt rccomendado a
realizaçâo do Estudo T&nico Preli'ninar

Impona.me destacar que ''as contntaç&s por dispensa e inexigüilida& qrundo for
afastado o estudo técnico prelimirur deve ser devidarnente iustificado (arr 2', § 3', V).

7, DÀ REGUIÁRIDADE JURÍDICÁ. FISCÂL SOCIAL E TRÂBALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGÂIS
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Refereme à pessoa, físba ou juídica, a ser contmafu deve a Adminisrnção se cenificar de que a
futura contraada possü a necessáú apidão jurídba para a ser conrztad4 nos temros da lei

A veriÍicaçâo quâfto à possbilidade jurídLa de se cofiÍârar dercrminada pessoa é redizada por
meio de aÍerião $Dnto aos reçisitos d€ hóilitação dispootos em lei lrlxse sentido, no que nge eos

processos de contraução direta, a bi no 14.133/2021assim disp&:

'Art 72. O processo de comraafo direte, quê corDptr€lde or casos dê iridl'ili{,á" e
de dispcosr dc lLitação, darcá ser iosrruílo coo os seguires docurmos:

t..J

V - Coryrotrção dc qe o comauô prctoche os rcquisitor & habilitaÉo c qualiFrca$o
,í"i,,- rcc§dÍia;GÍiíd

O arc.62 dabiu-" 14.133/2021, por sua vez, esclarcce o conceito de hóüaSâo:

"ÁÍt 62. Á Àab,litado é e fase da licita$o em que sc verifica o coniuro de ioÍormções e
docucmos oecesúrios c srúcicccs pnrlr dcoastrar a capacidadc ô li.it^"re de rtâtizâr
o o§eto da licita$o, dividindose cm:
I - iuÍídic+
tr - Técoica;
Itr - fiscal, social e mbelhisa;
Iv - Econômico-f ioaacirà"

Acerca dos rc$nsitos d€ hóiliaio, parece não haver maiores dificuldades. São aqueles

exigidos de todo aquele que opa por panicipar dc uma licitação/conmração púlica e que se encontnm
prwistos nos aÍts. 62 e ss. da Lei no 14.133/2021 e encontrarnse jutâdos Íro pÍocesso em quesáo,

Ao finel, ainê deve ser apÍesetrada a arnoizadlro da autoridadc compet€ffe paxa a

co retação e tediz$o da despaa por inexigüilidade, a qual deve ser insmída com despacho motiyado
e Ínâffidâ à dirp*ç.ã" do púlico em sfio elelÍônico oficial (arr 72, \Íl e par:ágrafo 

"'nho, 
da lei n

14.133/21).

Por fin, é necessário conÍeÍL â devida púlicirl^de âo âto dâ erÍoridede competeffe $E
eutorizil a contratâção direa ou o exnzto decorrente do conuato. E o meio eleito pehl*:i n" 14.733/2021
pan instnrmentalizá-la compreende o sítio ebnônico oficid (an 72, parágrnfo unico).

Assinc, conforme odo o exposto, é ceÍto que, do& +* cumpridos os reçtitos exigidc
pela lei, a contnaçâo podeú ser eoquadnda enquafto hiÉt€se de inexigüilidade de licitaçâo, nos termos
do capuq do anigo 74, dzl*ino 14.133/2021.

V - DA MINUTÂ DO CONTRÂTO

1l

É"*_ ,Ê
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,{6 enalicar' 1 ffiua de C.onmto, verifico que consrun os oomes das panes e os de seus
rcpÍesenülntes, a finalidade, o aro que arnorizou sua lavranrra, o núrrero do processo da cortraa$o
direa e a sujei$o dos contrruntes às normas da Iei Fedenl n'. 14.133/2021e às cláusulas contntuais.

Verifiquei tambem a eútêacà de clársulas que disp&m sobre o pÍ€ço e as condições de
pagamento, a periodicidade do pagamento e o crÉdito pelo qrul conerá a despesa

Consa com clercza e precisão as condições pare execução do contrato, cláusulas qrr
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das parrcs, casos de ertinçâo e alteração do
contràto.

Ponento, a referida Mnrta de Contrato, deve atender todos os dispositivos da Lei n
14.133/22021.

8. DACONCLUSÃO

Diante do exposto, após análise do ciso em tela sob o púma eminentememe

iurídico/formal, esu AssessoÍia, entende que é possível e contÍâtação & errpresa exclusiva para a
presação de serviços de manutenção, cdibq,ão e vetiÍicaçío do Edômetro marca Intoximeters, modelo
ASIV, no de série: 094560, úando arcnder a denânde do Depanameno M-brpnl de Trâlsito -

DEMUTRAN de J"^zcfp d6 l,loralCE, desde que saúfeito e preeochido as condições delineedos rur

fundamentado, com fulcro no anigo 74,l,del*if 14.133/21ep.los precedentes acosados.

Este é o rcu Partcer, salvo melhor juízo.

Juazeüro do None/CE, 22 de novembto de 2024.

Rameée Yitorino D
Assietentc J

Pottzrj,a f ú4t/?.UlA
OltB/CE a" 25.877

l2
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TERMO DE HOMOLOGACAO E

AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

TNEXIGIBILIDADE DE LTCTTAçAO No 2024.12.05.4

O Exmo. Sr. José Adailton da SÍlva, Diretor/Ordenador de Despesas do
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, vem no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o que determina o Nt. 72 da Lei no 14.13312021, e suas alterações
posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo, face a
justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO a contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção, calibração e verificação do Etilômetro marca
Intoximeters, modelo AS-IV, no de série: 094560, visando atender a demanda do
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, em favor da
empresa RIBCO DO BRASÍL IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, inscrita no CNPI

sob o no 05.591.590/0001-98, sendo que a respectiva contratação terá o valor global de
R$ 2.783,50 (dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), a ser pago

conforme as condições previstas no instrumento contratual, determinando, outrossim, que

se proceda a publicação do devido extrato desta Homologação/Autorização de
Contratação, nos termos do art.72, parágrafo único da Lei Federal no 14.1331202L.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo
Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 18

de dezembro de2024.

José Adailton da Silva
Diretor/Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN



senhora Elisangelâ Pereira do Nascimenro! ocupânte clo cargo de

Diretor Adminisrrativo Firranceiro, portaria n. 0449/2022, RC N'
2OXXXXXXXXXO3, CPF N'XXX.438.273.XX, a senhora Francisca

Emanuela Martins Laureutino, seryidora eíetirn, t'rcupante no cargo

de Agente AdnT inistratiro, portaria n" 091,/2023, porracbrdo CPF,

XXX.599.14+XX, RG' 20XXXXXXX58, o senhor Samuel Pereirâ

Barbosa da Silva, ocupante do cargo eíetivo de Auxiliar de Apoio

Ecluc.rcional, Marricula N" 108138, CPF: )OO(.836.893.)O(,/ RG:

20XXXXXXXXX60. SSP/CE. Sobre a presidência dc Liizaro Vicror

de Sousa para compor para avaliação do edital n' 18,/2024

chamânrento público secretaria de cultura - secult para selecão de

organizaçôes da sociedade civil . oscs para recebimento de repasses

públicos no exercicio de 2025/2026.

\.ÁNL)Etl.l-Lj()O I-LlPIiS PI:RLlRr\

ExrRAroDor"(PRIMEIRo)ADIt'"&ft 
*s?düilnq-,,iÀ.

Ê;br'P /r, \ü/

EXTRATO DA HOMOLOOAÇÁO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÀO

tNEXtGIBtLtDADE DE LICITAÇÃO N.' 2024.12.05.4

O Imo. Sr. José Adailton da Srlva, Direror/Ordenador de Despesas

,,lo Departamenro Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, no uso

suas arribuiçóes que lhe são coníeridos por Lei, em cump mentoâo

parágraÍo único do Artigo 72 da Lei Federal n" 14.133/2021, e

consideranrlo toda docunrentâçâo constanre nos autos do processo

Âdministrativo de Inexigibilidade de Licirâção 
^" 

2024.12.05.4,

HOMOLOGO e AUTORIZO â cortrataçáo de empresa para a

presração r.le sertiços de malrutenção, câlibrâçio e verificação d()

Erilônrerro marca Intoximeters, moclelo ASIV, n" de série: 094560,

visando atender a demanda do Dep:rrtamento Municrpalde Trânsiro

- DEMUTRAN de Juazeiro do Norte,/CE, pelo va)or global de R$

2.?83,50 (dois mil setecenros c oitencâ e três reãis c cinquenta

cenraros), em faror da empresa RIBCO DO BRÁSlL IM PORTAÇ(O

E EXPORTAC. ÃO LTDA, inscrirâ no CNPJ sob o n" 05.591.590,/

0001.98, con fundanrento no artigo ?4, inciso I, § 1" da Lei Federal

n". 14,133/2021.lvzeiro do Norte,/CE, 18 de dezernbro de 2024.

Exrtato cle Aditivo ao Contrato. PREGÃO ELETRÔNICO N.
2023.10.09.7 - PREVUUNO. Partcs: O Municipio de Juazeiro do

Norte, arravés do Frrnclo Mr.rnicipal de Previdência Social dos

Servitlores r.Je Juazeiro cl,r Norre,/CE e a enrprcsâ PWR SOLUÇOES

EM TRANSPORTES E CONSTRUÇÔES LTDA. ObJ.tO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DEVEICULO

AUTOMOTOR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES

DO ruNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE - PRÉVUUNO.

Instrunren«r será regido pelas disposiçrlcs Lla Lei Federal n". 8.ó66, de

2l dejunhoJe 199 ), e sum altcrações posteriores, mlis prcersamcnre

pelo Arr. 57, inciso II, ACORDAM em pmrrogar até o dra I0 DE

NOVEMBRO de 2025, o prazo r.le vigência do Contrato original.

Signatários, Jesus Rogério de Holancla e FRÂNCISCO RÁFAEL

ALMEIDA MESQUITA.

Data de Assinatura do Aditivo' 05 de novembro de 2024

EXTRATO DO PRTMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRÂTO

N,2OZ4.OI.r2.OrICPSMJN - O CONSORCIO PUBLIOO DE

SAUDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

(CPSMJN) «rrna público o exrraro do Primeiro Termo Aclttivo ao

Conrra«r n' 2024.01,12.0I/CPSMJN, decorrentc do ptocesso de

conrrâtâção regular, cujo objeto é a pÍestâçâo de serviços

especializados em sistemas de gesrão de pessoal e subsisrema de ponto

eletrônico, pâra âtender às necessidades administrativas do Consórcio.

Por nreio deste termo arJitilo, íica prorrogada a vigência do contra«r

por mais l2 (doze) meses, compreendendo o período de 30,/12,/

2Q24 r31/ 12/2025, com reajusre dos valores contr:rtuais, pÀssÂndo

pata R$ 885,03 mensars para o sistenra Fortes Pessoale R$ 632,50

mensâis pârâ o sisremâ Fortes Ponro + Colatrore, romlizanelo R$

1.517,53 mensais e R$ t8.210,36 anuais, conforrne fundamentado

nos ârtigos 107, 124 e 125 da Lei r" 14.13)/2All.
-CONTRATANTET Consórcio Público rle Sritde da Microrregiío

deJuazeiro do Norte,/CE. CONTRÂTADA, Forres Cariri Tecnologia

ern Sistemas Ltda. Barbalha,/CE, 27 de dezembro de 2024.

S[(-riEr]iÂr() N{!sh rrr,Àr oF.CLl.n &\

Pc,nr rn l2l9l2024

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 27 DE DEZEMBRO DE 2024034 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO



07lO1l2O25, 11toa Gmail - CONVOCAÇÃO E CONTRATO - lnexigibilldade No 2024.12.05.4

Brt Gmait Comissão Permanente de Licitaçáo <cÍrl.ptrijn@gmail.coÍn>

coNvocAçÃo e courRATo - lnexigibitidade No 2024.12.05.4
'I mcnsactem

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: orcamênto@ribcodobrasil.com. br

Prezado(a), bom dia!

TERMO DE CONVOCAçÂO

lnexigibilidade No 2024.12.05.4

7 de janeiro de 2025 às 1í :08

,'l,li.

Ào

Razão Socia|: RIBCO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 05.59í.590/0001-98
Endereço: Rua José Maria Leonardi, no 395-8, Jardim São Jorge, Pedreira/SP

V A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa RIBCO DO BRASIL IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO
LTDA, para assinatura do lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na
modalidade lnexigibilidade No 2024.12.05.4, cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de manutenção, calibração e verificação do Etilômetro marca lntoximeters, modelo AS-IV, no de
séile: 094560, visando atênder a demanda do Departamento Municipal dê Trânsito - DEMUTRAN de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponÍvel(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https://www-juazeirodonorte.ce.govbr/contratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do MunicÍpio

li ,l Central de Gompras - cc/sEAD/PMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar- Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

https://www.juazeirodônorte.ce. gov. br/

contrato n" 2o25.01.07405S - RTBCO DO BRASIL IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA -

?l oemurnan.par
571K

httDs://mail.qooqlê.comimail/u/1/?ik=039638b7b0&view=Dt&sêaích=all&Dermthid=throad-at-66O4205a092A4154631Esimp1=msq-a:r-2040479493.. 111
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CONTRATO NO 025.01.07-0058

Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, através do Departamento Municipal de
Trânsito - DEMUTRAN e a empresa RIBCO DO
BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, para
o fim que nele se declara.

O MUNICÍP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direiro
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do Departamento
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, neste ato representada por seu Diretor/Ordenador de
Despesas, o Sr. José Adailton da Silva, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o RIBCO DO BRASIL IMPORTAçÃO E
EXPORTAçÃO LTDA, estabelecido na Rua José Maria Leonardi, no 395-8 - Jardim São José
- CEP: 13.920-000 - Pedreira/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 05.591.590/0001-98, neste
ato representadâ por Dênnis Balbino Gera, inscrito no CPF sob o no 412.966.278-37, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
lnexigibilidade de Licitação no 2024.12.O5.4, em conformidade com as disposiçóes contidas
na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 74, lnciso l, c/c o § ío do mesmo artigo da Lei 14.133,
de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado
pelo Sr. José Adailton da Silva, Diretor/Ordenador de Despesas do Departamento Municipal
de Trânsito - DEMUTRAN.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de
serviços de manutenção, calibração e verificação do Etilômetro marca lntoximeters, modelo
AS-IV, no dê série: 094560, visando atender a demanda do Departamento Municipal de
Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Item EspeciÍicação Unld. Ouant. Valor Unltárlo Valor Tolal
01 ServiÇo de verilicaÇão metrológica INMETRO Serv 0'r 800,17 800,'t7
02 Sensor de f,uxo dê ar ASJV Und 01 652,43 652,43

03
Serviço de manutonçâo, ajuste (calibraçáo) -
Etilômetro AS-lV 56rv 01 1 .0'15,00 1.015,00

o4
Serviço de manutençáo de impíessora matricial DP-
1012 Serv 01 175,00 175,00

05 Bateria pack imprêssora matÍicial DP-1012 Und 01 140,90 140,90
Total 2.783,50

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
transcrição:
2.2.'l - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNGIA E PRoRRoGA çÃo
3.1 - O prazo de vigênciâ da contratação será de Q§..jg§lg, ntados da data de sua
assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021 .

DENNTs s^LsrNo $.-É-Eã:;;
6úÁr.1 29662133 7 I#qla.ij$i

llua lnlerventor franclsco Erivêno Cru./, nc 120' 1c andar. Cenlro - CEP: 63.010-015 - .luai?erro do No{e - CL
Fone: (BB)3199-0363 - c-nlail: cplídjuazciao,ce,qov,br - sitei wrlw,juazeirodonorte.ce.qov.l)r
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3.í.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não Íor concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas as
providências cabÍveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cESTÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, vinculado a estê Contrato.

CúUSULA OUINTA - DA SUBCONTRAT Ão
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.'l - As despesas deste Contrato correÍão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

,,.,, ôrsão-rr Unld. OÍÇ.i.:: ];i.i, r.PjoletorAtlvldadã,.,i:rir' Elem3nto de.,Despesa
20 01 0 4.'t 22.0003.2.1 27.0000 33.90.39.00

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAÍIIENTO
7.í - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 2.783,50 (dois mil sotecentos e oitenta e três reais
e cinquenta centavos).
7.'l .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7 .2 - FoÍma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta correntê indicados pela conhatada.
7.2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 3qlg!o!d-d!§,, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Gondições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamênto deve veriíicar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratanle;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Rua Inlerventor I rôncisco Erívano Cruz, nô 12C, - !o andar. Centro - CEPi 63.010-015 - luazeiro do Norte - CÊ

Fonei (SB)3199-0363 - e-nraÍl: cplí0jua1eiro.ce.qov,bÍ - siter Yiwlr,lLrazeirodonorte.ce.qov.br
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7.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao
contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na contratação:
b) identificaÍ possÍvel razão que impeça a participação êm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ao
contÍatante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
seÍ efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, ao contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efotiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.1'l - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaÉo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao lratamento
Íibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão sêr reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir dos êfêitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liq ando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei
14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.'10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.
í07 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o presente contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
vinculado ao presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme Art. '143, da Lei no 14.'13312021:.
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rêclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exêcução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
Íeitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
empregados, prepostos ou subordinados.

a da Contratada, de seus
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cúusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor
correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'Í ) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e
Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade quê não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10.'tí - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. í 16, da Lei no í4.133,
de 202'l);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual êquívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exce quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133, de 2021
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10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante:
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de
í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiflcaçóes do memorial
descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
í1.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado:
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato ÍÍaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais gravê (art. 156, § 20, da Lei no 14.133,
de 20211i
1 't.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas 'b", "c" e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2Q21);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas'e",'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c'e "d', que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5', da
Lei no 14.í33, de2021).
'l í.2.4. Multa:
11.2.4.'1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do aÍ|. 137 da Lei no. 14.133, de 2021.
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11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução totâl do objeto.
1í.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lei no
14.133, de 2021)
I 1.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ1. 157, da Lei no 14.133, de 2021\
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).
1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, parc as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .6. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. '156, §í 

o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atênuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançõês aplicadas à pessoa jurídica sêrão êstêndidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.'|.33,de2021\.
1 I .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. í 61, da Lei no 14.133, de 2021).
11.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3 de abril 2022

ii'i
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12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cr-Áusula oÉcrrul rencetRA - DA ExnNçÃo coNTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes
administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nessê caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
'Í3.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situaçóes previstas no Art. í37, da Lei no 14J13312021, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, com observâncía às previsões contidas nos artigos 138 e
139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposições
contidas na Lei no í4.í33, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as dísposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUtNTA. DAs ALTERAçÔES GONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 202'1.
15.2 - A Contratada é obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostilamento a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33, de 2021.

cúusuLA DÉctMA sExrA. DA puBLtcAçÃo
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sÍtio oÍicial nâ lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA sÉTtMA - Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

r compostos pela
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acoÍdo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na prêsença das testemunhas abaixo,
paÍa que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de janeiro de 2025

José Adailton da Silva
Diretor Geral/Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN
CONTRATANTE
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Dennis Balbino Gera
RIBCO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR-TE

CN PJ : 07 .97 4.OA2/ OO0 1- 14
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EXTRATO DE CONTRATO No 2025.01.07.0058

Exkato de Contrato No 2024.12.27-000l.lnexigibilidade N0 2024.12.05.4. Paíes: o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, atrav_és da(o) Departamento Munlcipal de Trânslto e a empresa RIBCO D0 BRASIL IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇAO LTDA. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção,
calibração e veriÍicação do Etilômetro marca lntoximeters, modelo AS-lV, no de série: 094560, visando atender
a demanda do Departamento Municipal de Trànsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes nas disposições conkatuais. Valor Total do Contrato: R$ 2.783,50 (dois mil

setecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). Vigência Contratual: 06 (seis) meses. Signatários:

Jose Adailton da Silva e Dennis Balbino Gera,

Data de Assinatura do Contrato: 7 de janeiro de 2025

Rua Inlervenlor Francisco Erivano Cr!,,. no 12C - 1o andar, Ceniro - CFP: 63.C10 ii15 Jua,.eiro aio Nortir - :: Í,r ,

0163 e-mail: cplaoluiileiro.ce.gov.br Srte: r!!,,rw jün.'críodonorte. ce.qcv tlr
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hiibil a comfrovar o pâgâmcno d,,: qualquer dâs compcrênciÂs

itPUrâdrs.

Visros, relaraclos e discuridos os autos dcstc Processcr,

rcordam os mcmbros do Colcgiado clc Scgun,,la lnsr:incia - Conselh<r

.le Rcr:ursos Fiscais, por unaninriJâde de votos, recel.er <, Recttrso dc

Olicirr pnra rccorhecer â deLrisão extra peritr proferida pclaJunta de

Iruprrgna,.;ào Iiscll e indcíerir lnre(rnlmente â impugnâçâo

aprescntaLla frcla rccorrir:la, rcconhecenrlo a legitinri.h.le c legaIiili.le

dâ Norilicaçío de l-ançameu«, n'2019000381 que aprrrou o ISS

rcftrenrc eo periodo dc julho/2e-tl? ,r dczcrnbro/2O18, nos termos

.lt rclatorrr, e votos .lc,s conselheiros, quc pâssànr à Íaz(r pârte

intelranre dr,' presente julgaJo.

EXTRATO DO 9. (NONO) TERMO ADITIVO

PREGÁO ELETRONICO N" 02612020 . SESAU

milltssÀt,ti!0ÚALÀü ,.

Í;lrlJo í4!'Y
Extratu J,-r 9' (non.r) Tcrmo Adirivo a., C.,nii;ô ÂJ.inE"";i"; F
2020.09.24.02-SESAU, referente à Licitâção na modalidade

PREGÁO ELETRONICO N'026,/2020 - SESAU. PArtCS. A
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE através da Secreraria

Municipalde Saúde ea ernpresa CWM INDUSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA. Objeto, contratação de serviço de alimentação transpotrada,

visando o fornecinrenro de reÍeiçóes saudáveis destinaclaaos plcienres

e colaboradores das atividades envolvidas nas rnedidas de

enÉentamento de emergência desaúde pública nas unidades de supone

ao Covid.19, e demais unidades de saúde conÍorme termos de

apostilâmento junto âo contrato administrativo original n'
2020.09.24.02 - SESAU, do Municipio de Juazeiro do Norre/CE.

Do Fundanrento Legal' Artigo 57, l[, da Lei Federal rr.'8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditanrenro, As

pÀrtes, jusrâs e conEâtâdas, pelo presente e na melhor fornrl de direito,

ACORDAM em prorrogâr âté o diâ 18 de julho de 2025, o prazo de

vigência conrraual, a contagenr clo prazo inrciará rlo dia 18 de ja»eiro

de 2025. Signatários, Yago Matheus Nunes ArâLrjo e Cesar \íagner

Madeira Coelho deAlencar.

luazeiro do Nore/CE, l? de janeiro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO N. l0l5.ill.0?.0058

Extra«r dc C.rntrat,r r.vu 2024.1217-0001. Intxigil'ilidrrdc N"

2024.12.05.4. Pancs, o Nlunicit-io .lc JLrizeiro Jo N()rre,/(-E, irtritlcs

cla(r') l)el,arr;rnenr,.r )v{uticrpal ,.1e Trãnsito e r ernl>resa RIBCO OL)

IIRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃr) LTt)Â. r)brcro,

Conn araclio.l.' cn-rprcsl pirrâ â frc'stilL-,r() Ja sürviç{ 
's 

alc nrnnut!'ncar(r,

calrbraçáo c verrficação drr Erilôrnerro nrarcr In1o\inretcrs, mo(lclo

ASJV, n" tlc séric: 094560, r,isando arcndcr a.lcrnandr.lo
Dcpartaurcnt r Municip.rl dc Trânsito - f)EMLITRAN dc Jua:ciro Jo

Nortez'CE, coníc,nne cspeciÍicaçõcs constântcs nxs disp(rsir'õe!

conrraruais. Valor Toral do Conrrrro, RS 2.?lJJ,50 (dois nril sctccenros

c oitcrrtâ c três rc^is c cinqucntà cerrtarrrs). Vigôncia Oonrratual, C6

(seis) meses. Siqnitiirios, José Adirilrc,n cla Silva e f)enrris Ball,rno

Gerl.

Jua;eirr.kr Norre,/CE, t? cle janeiro de 2025

FR"{N C I SCÂ B EN'-] AL{ t}vÍ GOr.N ÇALVE S

Presrdenre rlo CRF - Portaria n'0t-ll/2025

MARTA IZABEI, RODRIGIJES DÂ SILVÂ

Relatom - Porraria n" 419/2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação . Concorrência n" 2025.01.t?.1. O Agente de

Contraração do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará,

no uso de suas acribuiçóes legais, torna público, para conhecimento

dos inreressados, que estará realizândo, n^ sede da Prefeitura, atraves

da plrtaforma elerrônica wrvw.bllcompras.com, por inrermédio da

Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL), certâme ni modalidade

Concorrêncir Elerrônica n' 2025.01.17.t, cujo objero é a contr.rtrçào

de seniços a serem presrados na reforma do Hospiral Esrephânia

Rocha Lima, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, com data de realizaçáo da sessão de disputa

de preços matca<Ja para o dia 04 de fevereiro de 2025, com inicio às

09,00 horas. lv{aiorcs inttrrmaçircs na sc.lc,.la Ccnrralclc Compras

drr lvÍtrnicipio, sito na Rrta Intervenror Francisco Erivano Onr:, n"

120. I" undar - Cerrtro - CEP, 61.010015, pelo telefone (S.9)1199-

C]J6l, no horário Je 03,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail'

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, l7 de janeiro de

2025. §/unJson.le Frcrrrs Percira - Agentc clc Oorrrratrção Jc,

Nlirnicípi(r-
Datn de Assinartrra .lo Conrraro, ? .le janeirc, dc 2025

AVISOS E EDITAIS

040 otARto oFrctAL Do MUNtciPto JUAZEIRO DO NORTE-CE, 2O DE JANEIRO DE 2025


